
I Atos legislativos 

REGULAMENTOS 

★ Regulamento (UE) n. o 1257/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro 
de 2013, relativo à reciclagem de navios e que altera o Regulamento (CE) n. o 1013/2006 e a 
Diretiva 2009/16/CE ( 1 ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

★ Regulamento (UE) n. o 1258/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro 
de 2013, que altera o Regulamento (CE) n. o 273/2004 relativo aos precursores de drogas ( 1 ) 21 

★ Regulamento (UE) n. o 1259/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro 
de 2013, que altera o Regulamento (CE) n. o 111/2005 do Conselho que estabelece regras de 
controlo do comércio de precursores de drogas entre a Comunidade e países terceiros . . . . . . 30 

★ Regulamento (UE) n. o 1260/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro 
de 2013, relativo às estatísticas demográficas europeias ( 1 ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 

Os atos cujos títulos são impressos em tipo fino são atos de gestão corrente adotados no âmbito da política agrícola e que têm, em geral, um 
período de validade limitado. 

Os atos cujos títulos são impressos em tipo negro e precedidos de um asterisco são todos os restantes. 

ISSN 1977-0774 
L 330 

56. o ano 

10 de dezembro de 2013 Legislação 

( 1 ) Texto relevante para efeitos do EEE 

Jor nal Oficial 
da União Europeia 

PT 

Edição em língua 
portuguesa 

Índice 

Preço: 3 EUR





I 

(Atos legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 1257/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

relativo à reciclagem de navios e que altera o Regulamento (CE) n. o 1013/2006 e a Diretiva 
2009/16/CE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 192. o , n. o 1, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A transferência transfronteiriça para reciclagem de navios 
que se converteram em resíduos é regulamentada pela 
Convenção de Basileia de 22 de março de 1989 sobre 
o Controlo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e sua Eliminação (a seguir designada «Conven
ção de Basileia») e pelo Regulamento (CE) n. o 1013/2006 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). O Regula
mento (CE) n. o 1013/2006 dá execução à Convenção 
de Basileia, bem como a uma alteração ( 4 ) a essa Con
venção, adotada em 1995, que ainda não entrou em 
vigor ao nível internacional e que proíbe a exportação 
de resíduos perigosos para países que não são membros 
da Organização de Cooperação e Desenvolvimento Eco
nómico (OCDE). Esses navios são geralmente classificados 

como resíduos perigosos e é proibido exportá-los da 
União para reciclagem em estaleiros de países que não 
são membros da OCDE. 

(2) Os mecanismos para controlar a aplicação do atual di
reito da União e internacional e para assegurar a sua 
aplicação não estão adaptados às características específi
cas dos navios e do transporte marítimo internacional. 
Os esforços envidados no âmbito da cooperação intera
gências entre a Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), a Organização Marítima Internacional (OMI) e o 
Secretariado da Convenção de Basileia permitiram chegar 
a um acordo sobre a introdução de requisitos obrigató
rios a nível mundial destinados a garantir uma solução 
eficiente e eficaz para as práticas perigosas e poluentes de 
reciclagem de navios, sob a forma da Convenção Inter
nacional de Hong Kong para a Reciclagem Segura e Am
bientalmente Correta dos Navios (a seguir designada 
«Convenção de Hong Kong»). 

(3) A atual capacidade de reciclagem de navios nos países da 
OCDE legalmente acessível aos navios que arvoram ban
deira de um Estado-Membro é insuficiente. A atual capa
cidade de reciclagem de navios segura e ambientalmente 
correta em países que não são membros da OCDE é 
suficiente para tratar todos os navios que arvoram a 
bandeira de um Estado-Membro e prevê-se que continue 
a expandir-se até 2015 em resultado das medidas adota
das pelos países recicladores para dar cumprimento aos 
requisitos da Convenção de Hong Kong. 

(4) A Convenção de Hong Kong foi adotada em 15 de maio 
de 2009, sob os auspícios da Organização Marítima In
ternacional. A Convenção de Hong Kong entrará em 
vigor apenas 24 meses após a data da sua ratificação 
por, no mínimo, 15 Estados cujas frotas mercantes com
binadas representem, pelo menos, 40 % da arqueação 
bruta da frota mercante mundial e cujo volume máximo 
anual combinado de reciclagem de navios nos 10 anos 
anteriores represente, no mínimo, 3 % da arqueação 
bruta das suas frotas mercantes combinadas. Essa Con
venção abrange o projeto, a construção, a exploração e a 
preparação dos navios, de forma a facilitar a reciclagem 
segura e ambientalmente correta sem comprometer
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a segurança e a eficiência operacional dos navios. A 
Convenção abrange igualmente a exploração dos estalei
ros de reciclagem de navios de forma segura e ambien
talmente correta, bem como a criação de um mecanismo 
de execução adequado para a reciclagem de navios. 

(5) O presente regulamento destina-se a facilitar a rápida 
ratificação da Convenção de Hong Kong, tanto no inte
rior da União como pelos países terceiros, aplicando aos 
navios e aos estaleiros de reciclagem de navios controlos 
proporcionados com base na referida Convenção. 

(6) A Convenção de Hong Kong prevê expressamente que as 
suas Partes tomem medidas mais rigorosas consentâneas 
com o direito internacional, no que respeita à reciclagem 
segura e ambientalmente correta dos navios, para preve
nir, reduzir ou minimizar os efeitos adversos para a 
saúde humana e o ambiente. Tendo isso em conta, o 
presente regulamento deverá conferir proteção contra 
os eventuais efeitos adversos das matérias perigosas pre
sentes a bordo de todos os navios que façam escala em 
portos e ancoradouros de um Estado-Membro, assegu
rando simultaneamente o cumprimento das disposições 
aplicáveis a essas matérias no âmbito do direito interna
cional. A fim de assegurar o controlo do cumprimento 
dos requisitos relativos às matérias perigosas previstos no 
presente regulamento, os Estados-Membros deverão apli
car as disposições nacionais de transposição da Diretiva 
2009/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 
Atualmente, os inspetores do Estado do porto têm por 
tarefa verificar a certificação e realizar ativamente testes 
para as matérias perigosas, nomeadamente amianto, nos 
termos da Convenção Internacional para a Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar («SOLAS»). O Memorando de 
Entendimento de Paris para a inspeção de navios pelo 
Estado do porto prevê uma abordagem harmonizada 
para estas atividades. 

(7) O presente regulamento tem também por finalidade re
duzir as disparidades entre os operadores da União, dos 
países da OCDE e dos países terceiros relevantes, em 
termos de saúde e segurança no local de trabalho e de 
normas ambientais, e dirigir os navios que arvoram a 
bandeira de um Estado-Membro para estaleiros de reci
clagem de navios que apliquem métodos seguros e am
bientalmente corretos de desmantelamento de navios, em 
vez de os dirigirem para locais que não respeitam as 
normas, como é atualmente a prática. Desse modo, re
forçar-se-á também a competitividade da reciclagem e do 
tratamento seguros e ambientalmente corretos dos navios 
nos estaleiros de reciclagem de navios situados num Es
tado-Membro. O estabelecimento de uma Lista Europeia 
dos estaleiros de reciclagem de navios (a seguir designada 
«Lista Europeia») que satisfazem os requisitos do presente 
regulamento contribuirá para esses objetivos, bem como 
para uma melhor aplicação da Convenção, na medida em 
que facilitará o controlo dos navios enviados para reci
clagem pelo Estado-Membro cuja bandeira arvoram. Os 
requisitos aplicáveis aos estaleiros de reciclagem de na
vios deverão basear-se nos requisitos da Convenção de 
Hong Kong. A este respeito, os estaleiros de reciclagem 

de navios aprovados nos termos do presente regulamento 
deverão satisfazer os requisitos necessários para garantir a 
proteção do ambiente, a proteção da saúde e a segurança 
dos trabalhadores, bem como a gestão ambientalmente 
correta dos resíduos valorizados a partir dos navios reci
clados. No caso dos estaleiros de reciclagem de navios 
situados num país terceiro, os requisitos aplicáveis deve
rão garantir um elevado nível de proteção da saúde hu
mana e do ambiente, que seja globalmente equivalente ao 
previsto na União. Por conseguinte, os estaleiros de reci
clagem de navios que não satisfaçam estes requisitos 
mínimos não deverão ser incluídos na Lista Europeia. 

(8) O princípio da igualdade no direito da União deverá ser 
aplicado, e a sua aplicação acompanhada, em especial no 
âmbito do estabelecimento e atualização da Lista Euro
peia relativamente aos estaleiros de reciclagem de navios 
situados num Estado-Membro e aos estaleiros de recicla
gem de navios situados num país terceiro que satisfaçam 
os requisitos previstos no presente regulamento. 

(9) Os Estados-Membros são incentivados a adotar medidas 
adequadas para assegurar que os navios excluídos do 
âmbito de aplicação do presente regulamento atuem de 
forma compatível com o presente regulamento, tanto 
quanto razoável e exequível. 

(10) A fim de evitar duplicação de esforços, é necessário ex
cluir os navios que arvoram a bandeira de um Estado- 
-Membro abrangidos pelo presente regulamento do âm
bito de aplicação do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 e 
da Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 2 ). O Regulamento (CE) n. o 1013/2006 apli
ca-se às transferências de resíduos provenientes da União, 
com exclusão de determinadas categorias de resíduos às 
quais seja aplicável um regime alternativo. O presente 
regulamento sujeita os navios por ele abrangidos a con
trolos ao longo de todo o seu ciclo de vida e destina-se a 
garantir que esses navios são reciclados de forma ambien
talmente correta. Por conseguinte, há que especificar que 
os navios sujeitos a regimes de controlo alternativos ao 
longo de todo o seu ciclo de vida nos termos do presente 
regulamento não deverão ficar sujeitos à aplicação do 
Regulamento (CE) n. o 1013/2006. Os navios que não 
sejam abrangidos pelo âmbito de aplicação da Convenção 
de Hong Kong nem do presente regulamento, assim 
como quaisquer resíduos presentes a bordo do navio 
que não resultem da operação do navio, deverão conti
nuar a estar sujeitos ao Regulamento (CE) n. o 1013/2006 
e às Diretivas 2008/98/CE e 2008/99/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 3 ). 

(11) É facto reconhecido que os navios continuam a estar 
sujeitos a outras convenções internacionais, a fim de 
garantir a segurança da sua operação no mar na fase 
operacional do seu ciclo de vida e que, embora possam 
exercer determinados direitos e liberdades de navegação, 
estão sujeitos à obrigação de comunicação prévia de en
trada no porto. Os Estados deverão poder optar por
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aplicar controlos suplementares de acordo com outros 
tratados internacionais. Por conseguinte, considera-se des
necessário prever controlos de trânsito suplementares no 
presente regulamento. 

(12) Na interpretação dos requisitos do presente regulamento, 
deverão ser tomadas em consideração as diretrizes elabo
radas pela OMI (a seguir designadas «diretrizes da OMI») 
para apoiar a Convenção de Hong Kong. 

(13) Para efeitos do presente regulamento, o termo «recicla
gem» não deverá ter a aceção que lhe é dada pela Diretiva 
2008/98/CE. O presente regulamento deverá, por conse
guinte, introduzir uma definição específica para o termo 
«reciclagem de navios». 

(14) O Regulamento (CE) n. o 1272/2008 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 1 ) dá execução, a nível da União, 
ao Sistema Mundial Harmonizado de Classificação e Ro
tulagem de Produtos Químicos. Tal regulamento, em 
conjunto com a Diretiva 67/548/CEE do Conselho ( 2 ) e 
a Diretiva 1999/45/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho ( 3 ), fornece orientações úteis para a determinação 
daquilo que se entende por matéria perigosa. 

(15) A conservação a bordo do navio, ao longo de todo o seu 
ciclo de vida, de um inventário de matérias perigosas é 
um requisito essencial previsto na Convenção de Hong 
Kong e no presente regulamento. Nos termos da Regra 
8(2) da Convenção de Hong Kong, os navios destinados 
a ser reciclados deverão minimizar as quantidades de 
resíduos resultantes da sua operação no período prévio 
à sua entrada num estaleiro de reciclagem de navios. Se 
os resíduos resultantes da operação se destinarem a ser 
entregues com o navio a um estaleiro de reciclagem de 
navios, as suas quantidades aproximadas e a sua locali
zação deverão ser enumeradas na parte II do inventário. 

(16) Os Estados-Membros deverão tomar medidas para impe
dir a evasão às regras em matéria de reciclagem de navios 
e dar maior transparência a esta atividade. Como previsto 
na Convenção de Hong Kong, os Estados-Membros de
verão comunicar informações sobre os navios para os 
quais foram emitidos certificados de inventário e sobre 
os navios para os quais foram recebidas declarações de 
conclusão da reciclagem de navios, assim como informa
ções sobre os casos de reciclagem ilegal de navios e sobre 
as medidas de acompanhamento que tomaram. 

(17) Os Estados-Membros deverão estabelecer o regime das 
sanções aplicáveis em caso de infração às disposições 

do presente regulamento e garantir que essas sanções são 
aplicadas de forma a impedir a evasão às regras de reci
clagem de navios. As sanções, que poderão ser de natu
reza civil ou administrativa, deverão ser efetivas, propor
cionadas e dissuasivas. 

(18) De acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, 
cabe aos órgãos jurisdicionais dos Estados-Membros in
terpretar, em toda a medida do possível, o direito pro
cessual relativo às condições que devem estar preenchidas 
para intentar uma ação administrativa ou judicial em 
conformidade com os objetivos do artigo 9. o , n. o 3, da 
Convenção de Aarhus. 

(19) No interesse da proteção da saúde humana e do am
biente e tendo em conta o princípio do «poluidor-paga
dor», a Comissão deverá avaliar a possibilidade de se criar 
um mecanismo financeiro aplicável a todos os navios que 
façam escala em portos e ancoradouros de um Estado- 
-Membro, independentemente da bandeira que arvorem, a 
fim de gerar recursos que permitam facilitar a reciclagem 
e o tratamento ambientalmente corretos dos navios sem 
incentivar as mudanças de bandeira. 

(20) A fim de ter em conta a evolução da Convenção de 
Hong Kong, o poder de adotar atos nos termos do ar
tigo 290. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia deverá ser delegado na Comissão no que diz 
respeito à atualização dos anexos I e II do presente re
gulamento. É particularmente importante que a Comissão 
proceda às consultas adequadas durante os trabalhos pre
paratórios, inclusive ao nível de peritos. A Comissão, 
quando preparar e redigir atos delegados, deverá assegu
rar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. 

(21) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão. Essas competências de
verão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ). 

(22) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a 
saber, prevenir, reduzir ou eliminar os efeitos adversos 
para a saúde humana e o ambiente causados pela reci
clagem, exploração e manutenção dos navios que arvo
ram a bandeira de um Estado-Membro, não pode ser 
suficientemente alcançado pelos Estados-Membros, de
vido ao caráter internacional do transporte marítimo e 
da reciclagem de navios, mas pode, devido à sua dimen
são e aos seus efeitos, ser mais bem alcançado ao nível 
da União, a União pode tomar medidas, em conformi
dade com o princípio da subsidiariedade consagrado no 
artigo 5. o do Tratado da União Europeia. Em conformi
dade com o princípio da proporcionalidade consagrado 
no mesmo artigo, o presente regulamento não excede o 
necessário para alcançar esse objetivo,
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ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

TÍTULO I 

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1. o 

Objeto e finalidade 

O presente regulamento tem por finalidade prevenir, reduzir, 
minimizar e, na medida do possível, eliminar os acidentes, le
sões e outros efeitos adversos para a saúde humana e o am
biente causados pela reciclagem de navios. O presente regula
mento tem por finalidade reforçar a segurança e a proteção da 
saúde humana e do meio marinho da União ao longo de todo o 
ciclo de vida dos navios, em especial a fim de assegurar que as 
matérias perigosas provenientes da sua reciclagem sejam objeto 
de uma gestão ambientalmente correta. 

O presente regulamento também estabelece regras destinadas a 
assegurar uma gestão adequada das matérias perigosas a bordo 
dos navios. 

Além disso, o presente regulamento destina-se a facilitar a rati
ficação da Convenção Internacional de Hong Kong para a Reci
clagem Segura e Ambientalmente Correta dos Navios, de 2009 
(a seguir designada «Convenção de Hong Kong»). 

Artigo 2. o 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento, com exceção do artigo 12. o , apli
ca-se aos navios que arvoram a bandeira de um Estado-Membro. 

O artigo 12. o aplica-se aos navios que arvoram a bandeira de 
um país terceiro que façam escala num porto ou ancoradouro 
de um Estado-Membro. 

2. O presente regulamento não se aplica: 

a) aos navios de guerra, às unidades auxiliares da Marinha ou a 
outros navios que sejam propriedade de um Estado ou por 
ele explorados e utilizados, no momento considerado, uni
camente para fins de serviço público não comercial; 

b) aos navios de arqueação bruta (GT) inferior a 500 toneladas; 

c) aos navios que durante todo o seu ciclo de vida operem 
unicamente em águas sob a soberania ou jurisdição do Es
tado-Membro cuja bandeira arvoram. 

Artigo 3. o 

Definições 

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1) «Navio», uma embarcação de qualquer tipo que opera ou 
operou no meio marinho, incluindo submersíveis, estrutu
ras flutuantes, plataformas flutuantes, plataformas autoele
vadoras, unidades de armazenagem flutuantes (FSU) e uni
dades flutuantes de produção, armazenagem e transferência 
(FPSO), bem como uma embarcação desarmada ou sem 
meios de propulsão; 

2) «Navio novo», um navio: 

a) cujo contrato de construção é celebrado na data de 
aplicação do presente regulamento ou posteriormente; 

b) na ausência de contrato de construção, cuja quilha foi 
assente, ou que se encontrava em fase equivalente de 
construção, seis meses após a data de aplicação do pre
sente regulamento ou posteriormente; ou 

c) cuja entrega tem lugar trinta meses após a data de 
aplicação do presente regulamento ou posteriormente; 

3) «Navio-tanque», um navio-petroleiro, tal como definido no 
anexo I da Convenção Internacional para a Prevenção da 
Poluição por Navios (Convenção Marpol), ou um navio- 
-tanque para o transporte de substâncias líquidas nocivas 
(NLS), tal como definido no anexo II da mesma Convenção; 

4) «Matérias perigosas», todas as matérias ou substâncias sus
cetíveis de ocasionar riscos para a saúde humana e/ou o 
ambiente; 

5) «Resíduos resultantes da operação», as águas residuais e os 
produtos residuais resultantes da operação normal dos na
vios sujeitos aos requisitos da Convenção Marpol; 

6) «Reciclagem de navios», a atividade de desmantelamento 
total ou parcial de um navio num estaleiro de reciclagem 
de navios, com o fim de recuperar componentes e materiais 
para reprocessamento, preparação para reutilização ou reu
tilização, assegurando a gestão ao mesmo tempo das ma
térias perigosas e outras, e que inclui operações conexas 
tais como o armazenamento e tratamento dos componen
tes e dos materiais no local, mas não o seu posterior 
processamento ou eliminação noutras instalações; 

7) «Estaleiro de reciclagem de navios», uma área delimitada, 
seja um estaleiro ou uma instalação, localizada num Esta
do-Membro ou num país terceiro e utilizada para a reci
clagem de navios; 

8) «Empresa de reciclagem de navios», o proprietário do esta
leiro de reciclagem de navios ou qualquer outra organiza
ção ou pessoa que assumiu, perante o proprietário do es
taleiro de reciclagem, a responsabilidade pela atividade de 
reciclagem de navios;
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9) «Administração», uma entidade governamental designada 
por um Estado-Membro como responsável pelas funções 
relacionadas com os navios que arvoram a sua bandeira, 
ou com os navios que operam sob a autoridade desse 
Estado; 

10) «Organização reconhecida», uma organização reconhecida 
nos termos do Regulamento (CE) n. o 391/2009 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ); 

11) «Autoridade competente», a autoridade ou autoridades go
vernamentais designadas por um Estado-Membro ou país 
terceiro como responsáveis pelos estaleiros de reciclagem 
de navios, dentro de uma zona geográfica delimitada ou 
uma área de competência, para todas as operações realiza
das no território sob jurisdição desse Estado; 

12) «Arqueação bruta», a arqueação bruta (GT), calculada de 
acordo com as regras de arqueação constantes do anexo I 
da Convenção Internacional sobre a Arqueação dos Navios, 
de 1969, ou de uma convenção que a substitua; 

13) «Pessoa competente», uma pessoa com qualificações e for
mação adequadas e com conhecimentos, experiência e ap
tidões suficientes para o desempenho de tarefas específicas; 

14) «Armador», a pessoa singular ou coletiva em nome da qual 
o navio está registado, incluindo a pessoa singular ou co
letiva à qual o navio pertence durante um período limitado, 
na pendência da sua venda ou entrega a um estaleiro de 
reciclagem de navios, ou, na ausência de registo, a pessoa 
singular ou coletiva à qual o navio pertence ou qualquer 
outra organização ou pessoa, nomeadamente o gestor do 
navio ou o afretador em casco nu, que assumiu, perante a 
pessoa à qual o navio pertence, a responsabilidade pela 
exploração do navio, bem como a pessoa coletiva que 
explora um navio propriedade de um Estado; 

15) «Instalação nova», a instalação de sistemas, equipamento, 
isolamento ou outros materiais num navio após a data 
de aplicação do presente regulamento; 

16) «Plano de reciclagem do navio», um plano elaborado pelo 
operador do estaleiro de reciclagem de navios, para cada 
navio específico a reciclar sob a sua responsabilidade, tendo 
em conta as diretrizes e resoluções pertinentes da OMI; 

17) «Plano do estaleiro de reciclagem de navios», um plano 
elaborado pelo operador do estaleiro de reciclagem de na
vios e adotado pelo conselho de administração ou pelo 
órgão de direção adequado da empresa de reciclagem de 
navios, que descreve os processos e procedimentos opera
cionais envolvidos na reciclagem de navios no estaleiro de 
reciclagem e que abrange, em especial, a segurança e for
mação dos trabalhadores, a proteção da saúde humana e do 
ambiente, as atribuições e responsabilidades do pessoal, a 
preparação e intervenção para as situações de emergência e 

os sistemas de monitorização, comunicação e conservação 
de registos, tendo em conta as diretrizes e resoluções per
tinentes da OMI; 

18) «Seguro para entrada», um espaço que satisfaz todos os 
seguintes critérios: 

a) o teor de oxigénio na atmosfera e a concentração de 
vapores inflamáveis estão dentro de limites seguros; 

b) as concentrações de matérias tóxicas na atmosfera estão 
dentro de limites admissíveis; 

c) nenhum resíduo ou matéria associado aos trabalhos au
torizados pela pessoa competente dará origem à liber
tação descontrolada de matérias tóxicas ou a concen
trações perigosas de vapores inflamáveis nas condições 
atmosféricas existentes, mantidas conforme prescrito; 

19) «Seguro para trabalho a quente», um espaço que satisfaz 
todos os seguintes critérios: 

a) há condições seguras, não explosivas, incluindo a ausên
cia de gases, para a utilização de equipamento de sol
dadura elétrica a arco ou a gás, equipamento de corte 
ou maçaricos ou outros dispositivos de chama nua, bem 
como para operações de trituração ou que elevem a 
temperatura ou deem origem a faíscas; 

b) estão satisfeitos os critérios de segurança para entrada 
estabelecidos no ponto 18; 

c) as condições atmosféricas existentes não se alteram em 
resultado do trabalho a quente; 

d) todos os espaços adjacentes foram limpos, tornados 
inertes ou tratados em grau suficiente para evitar a de
flagração ou a propagação de incêndios; 

20) «Declaração de conclusão da reciclagem», uma declaração, 
emitida pelo operador do estaleiro de reciclagem de navios, 
que atesta que a reciclagem do navio foi concluída nos 
termos do presente regulamento; 

21) «Certificado de inventário», um certificado específico do 
navio que é emitido aos navios que arvoram a bandeira 
de um Estado-Membro, nos termos do artigo 9. o , e que é 
complementado com um inventário de matérias perigosas 
nos termos do artigo 5. o ; 

22) «Certificado de navio pronto a reciclar», um certificado es
pecífico do navio que é emitido aos navios que arvoram a 
bandeira de um Estado-Membro, nos termos do artigo 9. o , 
n. o 9, e que é complementado com um inventário de 
matérias perigosas nos termos do artigos 5. o , n. o 7, e por 
um plano de reciclagem do navio aprovado nos termos do 
artigo 7. o ;
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23) «Declaração de conformidade», um certificado específico do 
navio, que é emitido aos navios que arvoram a bandeira de 
um país terceiro e que é complementado com um inven
tário de matérias perigosas nos termos do artigo 12. o ; 

24) «Toneladas de deslocamento leve (LDT)», o peso, expresso 
em toneladas, de um navio sem carga, combustível, óleo 
lubrificante nos depósitos de armazenagem, água de lastro, 
água doce, água de alimentação das caldeiras, provisões de 
bordo, passageiros e tripulantes e respetivas bagagens e que 
corresponde à soma do peso do casco, estrutura, máquinas, 
equipamentos e instalações do navio. 

2. Para efeitos do artigo 7. o , n. o 2, alínea d), e dos artigos 
13. o , 15. o e 16. o : 

a) «Resíduos», «resíduos perigosos», «tratamento» e «gestão de 
resíduos» têm a mesma aceção que no artigo 3. o da Diretiva 
2008/98/CE; 

b) por «inspeção no local» entende-se uma inspeção do estaleiro 
de reciclagem de navios, que verifica se as condições no local 
correspondem às descritas na documentação fornecida; 

c) por «trabalhador» entende-se qualquer pessoa que exerce uma 
atividade, de forma regular ou temporária, no âmbito de 
uma relação laboral, incluindo o pessoal empregado por 
contratantes e subcontratantes; 

d) por «gestão ambientalmente correta» entende-se todos os 
passos viáveis a seguir com vista a assegurar que a gestão 
dos resíduos e das matérias perigosas seja de molde a pro
teger a saúde humana e o ambiente contra os efeitos adver
sos que possam advir desses resíduos e matérias. 

3. Para efeitos do n. o 1, ponto 13, uma pessoa competente 
pode ser um trabalhador qualificado ou um funcionário admi
nistrativo capaz de reconhecer e avaliar os perigos e riscos 
profissionais e a exposição dos trabalhadores a matérias poten
cialmente perigosas ou a condições inseguras num estaleiro de 
reciclagem de navios e de determinar as medidas de proteção e 
as precauções necessárias para eliminar ou reduzir esses perigos, 
riscos ou essa exposição. 

Sem prejuízo da Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho ( 1 ), a autoridade competente pode definir critérios 
adequados para a designação dessas pessoas e determinar as 
funções que lhes serão confiadas. 

TÍTULO II 

NAVIOS 

Artigo 4. o 

Controlo das matérias perigosas 

A instalação ou utilização, nos navios, de matérias perigosas 
referidas no anexo I é proibida ou restringida conforme especi

ficado no anexo I, sem prejuízo de outros requisitos previstos 
no direito da União aplicável que possam exigir medidas 
suplementares. 

Artigo 5. o 

Inventário de matérias perigosas 

1. Cada navio novo deve ter a bordo um inventário de ma
térias perigosas que identifique pelo menos as matérias perigo
sas referidas no anexo II que estejam presentes na estrutura ou 
equipamentos do navio, a sua localização e quantidades 
aproximadas. 

2. Sem prejuízo do artigo 32. o , n. o 2, alínea b), os navios 
existentes devem respeitar, tanto quanto possível, o disposto no 
n. o 1. 

Os navios enviados para reciclagem devem respeitar, tanto 
quanto possível, o disposto no n. o 1 do presente artigo a partir 
da data de publicação da Lista Europeia dos estaleiros de reci
clagem de navios (a seguir designada «Lista Europeia») prevista 
no artigo 16. o , n. o 2. 

Sem prejuízo do artigo 32. o , n. o 2, alínea b), aquando da ela
boração do inventário de matérias perigosas, devem ser identi
ficadas pelo menos as matérias perigosas enumeradas no 
anexo I. 

3. O inventário de matérias perigosas deve: 

a) ser específico para cada navio; 

b) apresentar elementos comprovativos de que o navio cumpre 
com a proibição ou as restrições de instalação ou utilização 
de matérias perigosas, nos termos do artigo 4. o ; 

c) ser elaborado tendo em conta as diretrizes pertinentes da 
OMI; 

d) ser verificado pela administração ou por uma organização 
reconhecida por ela autorizada. 

4. Além do disposto no n. o 3, no caso dos navios existentes 
deve ser elaborado um plano que descreva a verificação visual 
ou por amostragem em cuja base é estabelecido o inventário de 
matérias perigosas, tendo em conta as diretrizes pertinentes da 
OMI. 

5. O inventário de matérias perigosas deve ser constituído 
por três partes: 

a) a lista das matérias perigosas referidas nos anexos I e II, nos 
termos do disposto no n. o 1 e no n. o 2 do presente artigo, 
existentes na estrutura ou nos equipamentos do navio, com 
uma indicação da sua localização e a quantidade aproximada 
destas (parte I);
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b) a lista dos resíduos resultantes da operação presentes a 
bordo do navio (parte II); 

c) a lista das provisões que se encontram a bordo do navio 
(parte III). 

6. A parte I do inventário de matérias perigosas deve ser 
devidamente mantida e atualizada durante toda a vida útil do 
navio, de forma a atender às instalações novas em que se uti
lizem matérias perigosas referidas no anexo II e a qualquer 
modificação relevante da estrutura e dos equipamentos do 
navio. 

7. Antes da reciclagem, e tendo em conta as diretrizes per
tinentes da OMI, deve incorporar-se no inventário de matérias 
perigosas, além da parte I devidamente mantida e atualizada, a 
parte II relativa aos resíduos resultantes da operação e a parte III 
relativa às provisões de bordo, devendo o inventário ser verifi
cado pela administração ou por uma organização reconhecida 
por ela autorizada. 

8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 24. o , no que diz respeito à atualização das 
listas de elementos para o inventário de matérias perigosas 
constantes dos anexos I e II, a fim de assegurar que as listas 
incluem pelo menos as substâncias enumeradas nos apêndices I 
e II da Convenção de Hong Kong. 

A Comissão adota um ato delegado específico para cada subs
tância a aditar aos anexos I ou II ou a eliminar dos mesmos. 

Artigo 6. o 

Requisitos gerais aplicáveis aos armadores 

1. Ao preparar um navio para o enviar para reciclagem, os 
armadores devem: 

a) facultar ao operador do estaleiro de reciclagem de navios 
todas as informações relativas ao navio necessárias para a 
elaboração do plano de reciclagem do navio previsto no 
artigo 7. o ; 

b) notificar por escrito a administração pertinente, num prazo a 
fixar por essa administração, da intenção de reciclar o navio 
em determinado(s) estaleiro(s) de reciclagem de navios. A 
notificação deve incluir, pelo menos: 

i) o inventário de matérias perigosas, e 

ii) todas as informações relativas ao navio facultadas nos 
termos da alínea a). 

2. Os armadores devem assegurar que os navios destinados a 
ser reciclados: 

a) são reciclados exclusivamente em estaleiros de reciclagem de 
navios constantes da Lista Europeia; 

b) levam a cabo as suas operações, no período prévio à sua 
entrada no estaleiro de reciclagem de navios, de modo a 
minimizar as quantidades de resíduos da carga, de fuelóleo 
restante e de resíduos resultantes da operação que permane
çam a bordo; 

c) dispõem de um certificado de navio pronto a reciclar emi
tido pela administração ou por uma organização reconhecida 
por ela autorizada antes de qualquer reciclagem do navio e 
após receção do plano de reciclagem do navio aprovado nos 
termos do artigo 7. o , n. o 3. 

3. Os armadores devem garantir que os navios-tanque che
gam ao estaleiro de reciclagem de navios com os tanques de 
carga e as casas das bombas em condições que permitam a sua 
certificação como seguros para trabalho a quente. 

4. Os armadores devem facultar ao operador do estaleiro de 
reciclagem de navios uma cópia do certificado de navio pronto 
a reciclar emitido nos termos do artigo 9. o . 

5. Os armadores são responsáveis pelo navio e devem tomar 
as medidas necessárias para assegurar a sua conformidade com 
os requisitos da administração do Estado-Membro cuja bandeira 
arvora até que o operador do estaleiro de reciclagem de navios 
aceite a responsabilidade pelo navio. O operador do estaleiro de 
reciclagem pode recusar aceitar o navio para reciclagem se a 
condição do navio não corresponder de forma substancial aos 
dados constantes do certificado de inventário, inclusive caso a 
parte I do inventário de matérias perigosas não esteja devida
mente mantida e atualizada, de forma a atender às modificações 
da estrutura e dos equipamentos do navio. Nessas circunstân
cias, o armador permanece responsável pelo navio e deve do 
facto informar sem demora a administração. 

Artigo 7. o 

Plano de reciclagem do navio 

1. Antes da reciclagem de um navio, deve ser elaborado um 
plano de reciclagem específico para o navio. O plano de reci
clagem deve atender a quaisquer considerações específicas para 
esse navio que não estejam abrangidas pelo plano do estaleiro 
de reciclagem de navios ou que exijam procedimentos especiais. 

2. O plano de reciclagem do navio deve: 

a) ser elaborado pelo operador do estaleiro de reciclagem de 
navios em conformidade com as disposições pertinentes da 
Convenção de Hong Kong e tendo em conta as diretrizes 
pertinentes da OMI e as informações pertinentes relativas ao 
navio facultadas pelo armador nos termos do artigo 6. o , 
n. o 1, alínea a), de modo a que o seu conteúdo corresponda 
às informações constantes do inventário de matérias 
perigosas; 

b) clarificar se, e até que ponto, os eventuais trabalhos prepa
ratórios, tais como o tratamento prévio, a identificação de 
perigos potenciais e a retirada das provisões, se vão realizar 
num local que não seja o estaleiro de reciclagem identificado 
no plano de reciclagem do navio. O plano de reciclagem do 
navio deverá especificar o local em que o navio ficará si
tuado durante as operações de reciclagem e incluir um plano 
conciso para a chegada e colocação segura do navio a 
reciclar;
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c) incluir informações sobre a determinação, manutenção e 
monitorização das condições de segurança para a entrada 
num espaço e do trabalho a quente para o navio em questão, 
tendo em conta características como a estrutura, configura
ção e carga anterior do navio, bem como outras informações 
necessárias sobre a implementação do plano de reciclagem 
do navio; 

d) incluir informações sobre o tipo e a quantidade de matérias 
perigosas e resíduos resultantes da reciclagem do navio em 
questão, incluindo as matérias e resíduos identificados no 
inventário de matérias perigosas, e sobre a forma como essas 
matérias e resíduos serão geridos e armazenados no estaleiro 
de reciclagem, bem como em instalações posteriores; 

e) ser elaborado separadamente, em princípio, para cada um 
dos estaleiros de reciclagem de navios em causa, se se pre
tender recorrer a mais do que um estaleiro de reciclagem, e 
identificar a ordem de utilização e as atividades autorizadas 
que serão executadas em cada estaleiro de reciclagem. 

3. O plano de reciclagem do navio deve ser tácita ou expres
samente aprovado pela autoridade competente de acordo com 
os requisitos do estado onde está situado o estaleiro de recicla
gem de navios, se aplicável. 

Considera-se que houve aprovação expressa quando a autori
dade competente notificar, por escrito, a sua decisão sobre o 
plano de reciclagem do navio ao operador do estaleiro de reci
clagem de navios, ao armador e à administração. 

Pode presumir-se que houve aprovação tácita se a autoridade 
competente não tiver comunicado, por escrito, nenhuma obje
ção ao plano ao operador do estaleiro de reciclagem de navios, 
ao armador ou à administração, dentro de um prazo de ree
xame fixado de acordo com os requisitos do estado onde está 
situado o estaleiro de reciclagem de navios, quando aplicável, e 
notificado nos termos do artigo 15. o , n. o 2, alínea b). 

4. Os Estados-Membros podem exigir que a sua administra
ção envie à autoridade competente do Estado em que está 
situado o estaleiro de reciclagem de navios as informações fa
cultadas pelo armador nos termos do artigo 6. o , n. o 1, alínea b) 
e os seguintes elementos: 

i) data em que o navio foi registado no Estado cuja bandeira 
arvora; 

ii) número de identificação do navio (número OMI); 

iii) número do casco, atribuído aquando da entrega do navio 
em novo; 

iv) nome e tipo do navio; 

v) porto de registo do navio; 

vi) nome e endereço do armador e número OMI de identifi
cação do armador registado; 

vii) nome e endereço da empresa; 

viii) nome de todas as sociedades de classificação que tenham 
procedido à classificação do navio; 

ix) características principais do navio [comprimento de fora a 
fora (LOA), boca (na ossada), pontal (na ossada), toneladas 
de deslocamento leve (LDT), arqueação bruta e líquida, tipo 
e potência da máquina]. 

Artigo 8. o 

Vistorias 

1. As vistorias dos navios são realizadas por funcionários da 
administração ou de uma organização reconhecida por ela au
torizada, tendo em conta as diretrizes pertinentes da OMI. 

2. Se a administração recorrer a organizações reconhecidas 
para a realização de vistorias, conforme descrito no n. o 1, ela 
habilita tais organizações, no mínimo, a: 

— exigir que os navios por elas vistoriados cumpram o dis
posto no presente regulamento, e 

— realizar vistorias a pedido das autoridades apropriadas dos 
Estados-Membros. 

3. Os navios são objeto das seguintes vistorias: 

a) uma vistoria inicial; 

b) uma vistoria de renovação; 

c) uma vistoria adicional; 

d) uma vistoria final. 

4. A vistoria inicial de um navio novo é realizada antes de o 
navio entrar em serviço, ou antes de o certificado de inventário 
ser emitido. No caso de navios existentes, a vistoria inicial é 
realizada até 31 de dezembro de 2020. A vistoria verifica que a 
parte I do inventário de matérias perigosas satisfaz os requisitos 
do presente regulamento. 

5. A vistoria de renovação é realizada periodicamente a in
tervalos fixados pela administração, que não devem exceder 
cinco anos. A vistoria de renovação verifica que a parte I do 
inventário de matérias perigosas satisfaz os requisitos do pre
sente regulamento. 

6. A vistoria adicional, seja ela geral ou parcial em função 
das circunstâncias, é realizada, quando solicitada pelo armador, 
após uma modificação, substituição ou reparação significativa 
na estrutura, no equipamento, nos sistemas, nas instalações, no 
arranjo interior e nos materiais, e que tenha um impacto no 
inventário de matérias perigosas. A vistoria é conduzida de 
modo a garantir que todas as modificações, substituições ou 
reparações significativas foram efetuadas de forma a assegurar 
que o navio continue a satisfazer os requisitos do presente 
regulamento, e que a parte I do inventário de matérias perigosas 
é alterada consoante necessário.
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7. A vistoria final é realizada antes de o navio ser retirado de 
serviço e antes de se dar início à reciclagem. 

Essa vistoria verifica que: 

a) o inventário de matérias perigosas satisfaz os requisitos do 
artigo 5. o ; 

b) o plano de reciclagem do navio reflete corretamente as in
formações constantes do inventário de matérias perigosas e 
satisfaz os requisitos do artigo 7. o ; 

c) o estaleiro de reciclagem em que o navio se destina a ser 
reciclado está inscrito na Lista Europeia. 

8. No que respeita aos navios existentes destinados a recicla
gem, as vistorias inicial e final podem ser realizadas ao mesmo 
tempo. 

Artigo 9. o 

Emissão e confirmação de certificados 

1. Após conclusão, com resultados positivos, de uma vistoria 
inicial ou de renovação, a administração ou uma organização 
reconhecida por ela autorizada emite um certificado de inven
tário. Esse certificado é complementado com a parte I do in
ventário de matérias perigosas a que se refere o artigo 5. o , n. o 5, 
alínea a). 

Se a vistoria inicial e final forem realizadas ao mesmo tempo, 
conforme previsto no artigo 8. o , n. o 8, só é emitido o certifi
cado de navio pronto a reciclar a que se refere o n. o 9 do 
presente artigo. 

A Comissão adota atos de execução para estabelecer o modelo 
do certificado de inventário, a fim de assegurar a sua coerência 
com o apêndice 3 da Convenção de Hong Kong. Os referidos 
atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 25. o do presente regulamento. 

2. Após conclusão, com resultados positivos, de uma vistoria 
adicional realizada nos termos do artigo 8. o , n. o 6, a adminis
tração ou uma organização reconhecida por ela autorizada con
firma, a pedido do armador, um certificado de inventário. 

3. Sem prejuízo do disposto no n. o 4, a administração ou 
uma organização reconhecida por ela autorizada emite ou con
firma, consoante o caso, um certificado de inventário, se a 
vistoria de renovação tiver sido concluída com resultados 
positivos: 

a) no período de três meses anteriores à data de fim de validade 
do certificado de inventário existente, e o novo certificado 
for válido desde a data em que a vistoria de renovação tiver 
sido concluída até uma data não ulterior, em mais de cinco 
anos, à data de fim de validade do certificado de inventário 
existente; 

b) após a data de fim de validade do certificado de inventário 
existente, e o novo certificado for válido desde a data em que 
a vistoria de renovação tiver sido concluída até uma data não 
ulterior, em mais de cinco anos, à data de fim de validade do 
certificado de inventário existente; 

c) mais de três meses antes da data de fim de validade do 
certificado de inventário existente, e o novo certificado for 
válido desde a data em que a vistoria de renovação tiver sido 
concluída até uma data não ulterior, em mais de cinco anos, 
à data de conclusão da vistoria de renovação. 

4. Se uma vistoria de renovação tiver sido concluída com 
resultados positivos e não for possível emitir ou colocar a bordo 
do navio um novo certificado de inventário antes da data de fim 
de validade do certificado existente, a administração ou uma 
organização reconhecida por ela autorizada confirma o certifi
cado existente, sendo este aceite como válido por um novo 
período que não pode ser superior a cinco meses a contar da 
data de fim de validade. 

5. No caso de um certificado de inventário emitido por um 
período inferior a cinco anos, a administração ou uma organi
zação reconhecida por ela autorizada pode prorrogar a validade 
do certificado existente por um novo período que não pode ser 
superior a cinco anos. 

6. Em circunstâncias especiais determinadas pela administra
ção, não é necessário que o novo certificado de inventário tenha 
a data de fim de validade do certificado existente, como exigido 
pelo n. o 3, alíneas a) e b), e pelos n. os 7 e 8. Nessas circuns
tâncias especiais, o novo certificado é válido por um período 
não superior a cinco anos a contar da data de conclusão da 
vistoria de renovação. 

7. Se, na data de fim de validade do certificado de inventário, 
o navio não se encontrar num porto ou ancoradouro em que 
vai ser sujeito a vistoria, a administração pode, se for adequado, 
prorrogar a validade do certificado de inventário por um pe
ríodo não superior a três meses para permitir que o navio 
conclua a sua viagem até ao porto em que vai ser vistoriado. 
A concessão de qualquer prorrogação fica condicionada à con
clusão da vistoria nesse porto antes da partida do navio. O 
navio ao qual foi concedida a prorrogação não está autorizado, 
após a sua chegada ao porto em que vai ser vistoriado, a sair 
dele sem dispor de um novo certificado. Concluída a vistoria de 
renovação, o novo certificado é válido por um período não 
superior a cinco anos a contar da data de fim de validade do 
certificado existente antes de ser concedida a prorrogação. 

8. No caso de um navio que efetue viagens curtas, a admi
nistração pode prorrogar um certificado de inventário que não 
tenha sido prorrogado nas condições referidas no n. o 7 por um 
por um período de graça máximo de um mês a contar da sua 
data de fim de validade. Concluída a vistoria de renovação, o 
novo certificado de inventário é válido por um período não 
superior a cinco anos a contar da data de fim de validade do 
certificado existente antes de ser concedida a prorrogação.
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9. Após conclusão, com resultados positivos, de uma vistoria 
final nos termos do artigo 8. o , n. o 7, a administração ou uma 
organização reconhecida por ela autorizada emite um certifi
cado de navio pronto a reciclar. Esse certificado é complemen
tado com o inventário de matérias perigosas e com o plano de 
reciclagem do navio. 

A Comissão adota atos de execução para estabelecer o modelo 
do certificado de navio pronto a reciclar, a fim de assegurar a 
sua coerência com o apêndice 4 da Convenção de Hong Kong. 
Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 25. o do presente regulamento. 
Os certificados de navio pronto a reciclar emitidos após uma 
vistoria final nos termos do disposto no primeiro parágrafo do 
presente número são aceites pelos outros Estados-Membros e 
considerados, para efeitos do presente regulamento, como tendo 
a mesma validade que os certificados de navio pronto a reciclar 
por eles emitidos. 

Artigo 10. o 

Vigência e validade dos certificados 

1. Sem prejuízo do artigo 9. o , é emitido um certificado de 
inventário por um período a determinar pela administração, o 
qual não deve ser superior a cinco anos. 

2. Um certificado de inventário emitido ou confirmado nos 
termos do artigo 9. o deixa de ser válido nos seguintes casos: 

a) se a condição do navio não corresponder de forma subs
tancial aos dados constantes do certificado de inventário, 
inclusive quando a parte I do inventário de matérias perigo
sas não estiver devidamente mantida e atualizada de forma a 
atender às modificações da estrutura e dos equipamentos do 
navio, tendo em conta as diretrizes pertinentes da OMI; 

b) caso a vistoria de renovação não tenha sido concluída dentro 
dos intervalos especificados no artigo 8. o , n. o 5. 

3. A administração ou uma organização reconhecida por ela 
autorizada emite um certificado de navio pronto a reciclar, por 
um período não superior a três meses. 

4. O certificado de navio pronto a reciclar emitido nos ter
mos do artigo 9. o , n. o 9, deixa de ser válido quando a condição 
do navio não corresponder de forma substancial aos dados 
constantes do certificado de inventário. 

5. Não obstante o disposto no n. o 3, a validade do certifi
cado de navio pronto a reciclar pode ser prorrogada pela ad
ministração ou por uma organização reconhecida por ela auto
rizada, para efeitos de uma única viagem direta com destino ao 
estaleiro de reciclagem de navios. 

Artigo 11. o 

Controlo pelo Estado do porto 

1. Os Estados-Membros aplicam medidas de controlo de na
vios nos termos da respetiva legislação nacional, tendo em 
conta a Diretiva 2009/16/CE. Sem prejuízo do disposto no 
n. o 2, as inspeções efetuadas limitam-se a verificar que existe 
a bordo ou um certificado de inventário ou um certificado de 

navio pronto a reciclar, o qual, se válido, é considerado sufi
ciente para a inspeção ser aprovada. 

2. Pode ser feita uma inspeção pormenorizada pela autori
dade pertinente de um Estado-Membro que exerça atividades de 
controlo pelo Estado do porto, tendo em conta as diretrizes 
pertinentes da OMI, caso um navio não tenha a bordo um 
certificado válido ou existam motivos claros para crer que: 

a) a condição do navio ou o seu equipamento não correspon
dem de forma substancial aos dados constantes desse certi
ficado, à parte I do inventário de matérias perigosas, ou a 
ambos; ou 

b) não foi aplicado nenhum procedimento, a bordo do navio, 
para a manutenção da parte I do inventário de matérias 
perigosas. 

3. Os navios podem ser objeto de aviso, detenção, expulsão 
ou banidos dos portos ou terminais off-shore sob jurisdição de 
um Estado-Membro caso não apresentem às autoridades per
tinentes desse Estado-Membro uma cópia do certificado de in
ventário ou do certificado de navio pronto a reciclar, conforme 
adequado e a pedido dessas autoridades pertinentes, sem pre
juízo do artigo 9. o . O Estado-Membro que tome estas medidas 
informa imediatamente a administração em causa. A não atua
lização do inventário de matérias perigosas não constitui uma 
deficiência punível com detenção, mas quaisquer incoerências 
nesse inventário devem ser comunicadas à administração em 
causa e devem estar corrigidas por ocasião da vistoria seguinte. 

4. O acesso a um porto ou ancoradouro específico pode ser 
autorizado pela autoridade pertinente de um Estado-Membro 
em caso de força maior ou considerações de segurança primor
diais, ou para reduzir ou minimizar os riscos de poluição ou 
para corrigir anomalias, desde que o armador, o operador ou o 
comandante do navio tenham tomado medidas adequadas, a 
contento da autoridade pertinente desse Estado-Membro, para 
assegurar que o navio entre em segurança no porto ou 
ancoradouro. 

Artigo 12. o 

Requisitos aplicáveis aos navios que arvoram a bandeira de 
um país terceiro 

1. Sem prejuízo do artigo 32. o , n. o 2, alínea b), quando 
façam escala num porto ou ancoradouro de um Estado-Mem
bro, os navios que arvoram a bandeira de um país terceiro 
devem ter a bordo um inventário de matérias perigosas que 
cumpra o disposto no artigo 5. o , n. o 2. 

Não obstante o primeiro parágrafo, o acesso a um porto ou 
ancoradouro específico pode ser autorizado pela autoridade per
tinente de um Estado-Membro em caso de força maior ou 
considerações de segurança primordiais, ou para reduzir ou 
minimizar os riscos de poluição ou para corrigir anomalias, 
desde que o armador, o operador ou o comandante do navio 
tenham tomado medidas adequadas, a contento da autoridade 
pertinente desse Estado-Membro, para assegurar que o navio 
entre em segurança no porto ou ancoradouro.
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2. A instalação das matérias perigosas referidas no anexo I 
em navios que arvoram a bandeira de um país terceiro, en
quanto fazem escala num porto ou ancoradouro de um Esta
do-Membro, é proibida ou restringida conforme especificado no 
anexo I. 

A utilização das matérias perigosas referidas no anexo I em 
navios que arvoram a bandeira de um país terceiro, enquanto 
fazem escala num porto ou ancoradouro de um Estado-Mem
bro, é proibida ou restringida conforme especificado no anexo I, 
sem prejuízo das isenções e disposições transitórias aplicáveis a 
tais matérias segundo o direito internacional. 

3. O inventário de matérias perigosas deve ser específico para 
cada navio, ser elaborado tendo em conta as diretrizes pertinen
tes da OMI e indicar que o navio cumpre o disposto no n. o 2 
do presente artigo. Na elaboração do inventário de matérias 
perigosas, devem ser identificadas pelo menos as matérias peri
gosas enumeradas no anexo I. Para os navios que arvoram a 
bandeira de um país terceiro, deve ser elaborado um plano que 
descreva a verificação visual/por amostragem em cuja base é 
estabelecido o inventário de matérias perigosas tendo em conta 
as diretrizes pertinentes da OMI. 

4. O inventário de matérias perigosas deve ser devidamente 
mantido e atualizado durante toda a vida útil do navio, de 
forma a atender às instalações novas em que se utilizem maté
rias perigosas referidas no anexo II e a qualquer modificação 
relevante da estrutura e dos equipamentos do navio, tendo em 
conta as isenções e disposições transitórias aplicáveis a tais 
matérias segundo o direito internacional. 

5. Os navios que arvoram a bandeira de um país terceiro 
podem ser objeto de aviso, detenção, expulsão ou banidos 
dos portos ou terminais off-shore sob jurisdição de um Estado- 
-Membro caso não apresentem às autoridades pertinentes desse 
Estado-Membro uma cópia da declaração de conformidade nos 
termos dos n. os 6 e 7, juntamente com o inventário de matérias 
perigosas, conforme adequado e a pedido dessas autoridades. O 
Estado-Membro que tome estas medidas informa imediatamente 
as autoridades pertinentes do país terceiro cuja bandeira o navio 
em causa arvora. A não atualização do inventário de matérias 
perigosas não constitui uma deficiência punível com detenção, 
mas quaisquer incoerências nesse inventário devem ser comu
nicadas às autoridades pertinentes do país terceiro cuja bandeira 
o navio arvora. 

6. A declaração de conformidade é emitida após verificação 
do inventário de matérias perigosas pelas autoridades pertinen
tes do país terceiro cuja bandeira o navio arvora ou uma orga
nização por elas autorizada, nos termos das normas nacionais. 
A declaração de conformidade pode ter por base o apêndice 3 
da Convenção de Hong Kong. 

7. A declaração de conformidade e o inventário de matérias 
perigosas são redigidos numa língua oficial das autoridades de 
emissão pertinentes do país terceiro cuja bandeira o navio ar
vora e, no caso de a língua utilizada não ser o inglês, o francês 
ou o espanhol, incluem uma tradução para uma dessas línguas. 

8. Sem prejuízo do artigo 32. o , n. o 2, alínea b), os navios que 
arvoram a bandeira de um país terceiro que pretendam registar- 
-se na bandeira de um Estado-Membro devem assegurar a exis
tência a bordo um inventário de matérias perigosas que cumpra 
o disposto no artigo 5. o , n. o 2, ou que tal inventário seja 
elaborado no período de seis meses a contar do registo na 
bandeira desse Estado-Membro ou durante uma das vistorias 
seguintes ao abrigo do artigo 8. o , n. o 3, aquela que ocorrer 
primeiro. 

TÍTULO III 

ESTALEIROS DE RECICLAGEM DE NAVIOS 

Artigo 13. o 

Requisitos para a inclusão dos estaleiros de reciclagem de 
navios na Lista Europeia 

1. Para ser inscrito na Lista Europeia, um estaleiro de reci
clagem de navios deve satisfazer os requisitos seguintes, em 
conformidade com as disposições pertinentes da Convenção 
de Hong Kong e tendo em conta as diretrizes pertinentes da 
OMI, da OIT, da Convenção de Basileia e da Convenção de 
Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, e outras di
retrizes internacionais: 

a) estar autorizado pelas suas autoridades competentes a efetuar 
as suas operações de reciclagem de navios; 

b) estar projetado e construído e ser explorado de uma forma 
segura e ambientalmente correta; 

c) funcionar a partir de estruturas construídas; 

d) dispor de sistemas de gestão e monitorização e de procedi
mentos e técnicas que tenham como objetivo prevenir, re
duzir, minimizar e, na medida do possível, eliminar: 

i) os riscos sanitários para os trabalhadores em causa e para 
a população na vizinhança do estaleiro de reciclagem de 
navios, e 

ii) os efeitos adversos para o ambiente causados pela reci
clagem; 

e) elaborar um plano do estaleiro de reciclagem de navios;
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f) prevenir efeitos adversos para a saúde humana e o ambiente, 
incluindo demonstrando que todas as fugas são controladas, 
em especial nas zonas entremarés; 

g) assegurar a gestão e o armazenamento seguros e ambiental
mente corretos dos resíduos e das matérias perigosas, no
meadamente: 

i) garantir a contenção de todas as matérias perigosas pre
sentes a bordo durante todo o processo de reciclagem do 
navio, de forma a impedir a libertação dessas matérias 
perigosas para o ambiente; além disso, assegurar que as 
matérias perigosas e os resíduos gerados durante o pro
cesso de reciclagem do navio apenas são manipulados em 
solos impermeáveis com sistemas de drenagem eficazes; 

ii) garantir que todos os resíduos gerados pela atividade de 
reciclagem do navio e as suas quantidades são documen
tados e transferidos unicamente para instalações de gestão 
de resíduos, incluindo de reciclagem de resíduos, autori
zadas a efetuar o seu tratamento sem pôr em perigo a 
saúde humana e de forma ambientalmente correta; 

h) elaborar e manter um plano de preparação e de intervenção 
para as situações de emergência; assegurar o rápido acesso 
aos equipamentos de intervenção de emergência, como os 
equipamentos e veículos de combate a incêndios, ambulân
cias e gruas, ao navio e a todas as zonas do estaleiro de 
reciclagem de navios; 

i) prover a segurança e a formação dos trabalhadores, assegu
rando, nomeadamente, a utilização de equipamento de pro
teção individual nas operações que o exijam; 

j) estabelecer registos de incidentes, acidentes, doenças profis
sionais e efeitos crónicos e, se as autoridades competentes o 
exigirem, comunicar todos os incidentes, acidentes, doenças 
profissionais ou efeitos crónicos que constituam, ou possam 
constituir, riscos para a segurança dos trabalhadores, a saúde 
humana e o ambiente; 

k) acordar em cumprir os requisitos previstos no n. o 2. 

2. O operador de um estaleiro de reciclagem de navios fica 
obrigado a: 

a) enviar o plano de reciclagem do navio, depois de aprovado 
nos termos do artigo 7. o , n. o 3, ao armador e à adminis
tração ou organização reconhecida por ela autorizada; 

b) comunicar à administração que o estaleiro de reciclagem está 
pronto em todos os aspetos para dar início à reciclagem do 
navio; 

c) uma vez concluída a reciclagem total ou parcial de um navio 
nos termos do presente regulamento, enviar uma declaração 
de conclusão de reciclagem à administração que emitiu o 
certificado de navio pronto a reciclar, no prazo de 14 dias 
a contar da data da reciclagem total ou parcial em confor
midade com o plano de reciclagem. A declaração de 

conclusão deve incluir um relatório sobre os incidentes e 
acidentes nocivos para a saúde humana e/ou o ambiente, 
caso tenham ocorrido. 

3. A Comissão adota atos de execução para estabelecer os 
modelos: 

a) do relatório referido no n. o 2, alínea b), do presente artigo, a 
fim de assegurar a sua coerência com o apêndice 6 da Con
venção de Hong Kong, e 

b) da declaração referida no n. o 2, alínea c), do presente artigo, 
a fim de assegurar a sua coerência com o apêndice 7 da 
Convenção de Hong Kong. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 25. o do presente regulamento. 

Artigo 14. o 

Autorização de estaleiros de reciclagem de navios 
localizados nos Estados-Membros 

1. Sem prejuízo de outras disposições do direito da União 
aplicáveis, as autoridades competentes autorizam os estaleiros 
de reciclagem de navios localizados no seu território que satis
façam os requisitos estabelecidos no artigo 13. o a efetuar a 
reciclagem de navios. Essa autorização pode ser concedida às 
respetivas instalações de reciclagem por um período máximo de 
cinco anos e renovada em conformidade. 

Desde que sejam cumpridos os requisitos do presente regula
mento, quaisquer licenças emitidas nos termos de outras dispo
sições de direito nacional ou da União aplicáveis podem ser 
combinadas, numa única licença, com a autorização a que se 
refere o presente artigo, se tal evitar a duplicação desnecessária 
de informações e a duplicação de trabalho pelo operador do 
estaleiro de reciclagem de navios ou da empresa de reciclagem 
de navios ou pela autoridade competente. Em tais casos, a 
autorização pode ser prorrogada em conformidade com o re
gime de licenças referido no primeiro parágrafo, mas sem ex
ceder um período máximo de cinco anos. 

2. Os Estados-Membros estabelecem e atualizam a lista dos 
estaleiros de reciclagem de navios que tenham autorizado nos 
termos do n. o 1. 

3. A lista referida no n. o 2 é comunicada sem demora à 
Comissão até 31 de março de 2015. 

4. Se um estaleiro de reciclagem de navios deixar de cumprir 
os requisitos estabelecidos no artigo 13. o , o Estado-Membro 
onde está situado esse estaleiro de reciclagem suspende ou retira 
a autorização que lhe foi concedida ou exige que a empresa de 
reciclagem de navios em causa tome medidas corretivas, e in
forma sem demora do facto a Comissão. 

5. Se um estaleiro de reciclagem de navios for autorizado 
nos termos do n. o 1, o Estado-Membro em causa informa 
sem demora do facto a Comissão.
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Artigo 15. o 

Estaleiros de reciclagem de navios situados num país 
terceiro 

1. Uma empresa de reciclagem de navios proprietária de um 
estaleiro de reciclagem de navios situado fora da União que 
pretenda reciclar navios que arvoram a bandeira de um Esta
do-Membro apresenta à Comissão um pedido de inscrição desse 
estaleiro na Lista Europeia. 

2. O pedido a que se refere o n. o 1 é acompanhado pelos 
elementos comprovativos de que o estaleiro de reciclagem de 
navios em causa cumpre os requisitos estabelecidos no ar
tigo 13. o para efetuar a reciclagem de navios e ser incluído 
na Lista Europeia nos termos do artigo 16. o . 

Em especial, a empresa de reciclagem de navios: 

a) designa a licença ou autorização que as autoridades compe
tentes lhe concederam para efetuar a reciclagem de navios e, 
se for caso disso, a licença ou autorização que as autoridades 
competentes concederam a todos os seus contratantes e 
subcontratantes diretamente envolvidos no processo de reci
clagem de navios, e fornece todas as informações referidas 
no artigo 16. o , n. o 2; 

b) indica se o plano de reciclagem do navio será aprovado pela 
autoridade competente por procedimento tácito ou expresso, 
especificando o período de reexame previsto para a aprova
ção tácita, de acordo com os requisitos nacionais, quando 
aplicável; 

c) confirma que apenas aceitará os navios que arvoram a ban
deira de um Estado-Membro para reciclagem nos termos do 
disposto no presente regulamento; 

d) apresenta elementos comprovativos de que o estaleiro de 
reciclagem é capaz de estabelecer, manter e monitorizar os 
critérios de segurança para entrada e para trabalho a quente 
durante todo o processo de reciclagem do navio; 

e) fornece um mapa do perímetro do estaleiro de reciclagem e 
dos locais no seu interior onde se efetuam as operações de 
reciclagem; 

f) especifica, para cada matéria perigosa referida no anexo I e 
para outras matérias perigosas que possam fazer parte da 
estrutura do navio: 

i) se o estaleiro de reciclagem está autorizado a proceder à 
remoção das matérias perigosas. Caso esteja autorizado 
para tal, é identificado o pessoal responsável autorizado 
a proceder à remoção e são apresentados elementos com
provativos da sua aptidão; 

ii) o processo de gestão de resíduos que será aplicado dentro 
ou fora do estaleiro — incineração, deposição em aterro 
ou outro método de tratamento de resíduos —, o nome e 
o endereço da instalação de tratamento de resíduos, se 

esta for diferente do estaleiro de reciclagem de navios, e 
apresenta elementos comprovativos de que o processo 
aplicado será executado sem pôr em perigo a saúde hu
mana e de uma forma ambientalmente correta; 

g) confirma que a empresa adotou um plano para o estaleiro de 
reciclagem, tendo em conta as diretrizes pertinentes da OMI; 

h) fornece as informações necessárias para identificar o estaleiro 
de reciclagem. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos de execução para 
especificar o modelo aplicável às informações requeridas para a 
identificação do estaleiro de reciclagem de navios. Os referidos 
atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 25. o . 

4. Para ser incluídos na Lista Europeia, os estaleiros de reci
clagem de navios localizados em países terceiros devem receber 
um certificado que ateste que cumprem os requisitos estabele
cidos no artigo 13. o , após uma inspeção no local por um 
verificador independente com a habilitação adequada. A em
presa de reciclagem de navios apresenta tal certificado à Comis
são ao requerer a inclusão na Lista Europeia e, posteriormente, 
de cinco em cinco anos, aquando da renovação da inclusão na 
Lista. A inclusão inicial na Lista e a sua renovação são com
plementadas por uma revisão intercalar para confirmação do 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 13. o . 

O pedido de inclusão na Lista Europeia implica que as empresas 
de reciclagem de navios aceitam a possibilidade de que o esta
leiro de reciclagem em causa seja sujeito a inspeções no local 
pela Comissão ou por agentes que atuam em seu nome, antes 
ou depois da sua inclusão na Lista Europeia, a fim de verificar se 
são cumpridos os requisitos estabelecidos no artigo 13. o . O 
verificador independente, a Comissão ou os agentes que atuam 
em seu nome cooperam com as autoridades competentes do 
país terceiro onde está localizado o estaleiro de reciclagem, para 
efetuarem essas inspeções no local. 

A Comissão pode emitir notas de orientação técnica, a fim de 
facilitar essa certificação. 

5. Para efeitos do artigo 13. o , apenas se pode considerar que 
foi cumprido o requisito de gestão ambientalmente correta, no 
que respeita à operação em causa de valorização ou eliminação 
de resíduos, se a empresa de reciclagem de navios puder de
monstrar que a instalação de gestão de resíduos recetora fun
cionará segundo normas de proteção da saúde humana e do 
ambiente globalmente equivalentes às normas pertinentes inter
nacionais e da União. 

6. A empresa de reciclagem de navios fornece sem demora 
elementos comprovativos atualizados, caso haja alteração das 
informações fornecidas à Comissão e, em todo o caso, declara, 
três meses antes de expirar cada um dos períodos quinquenais 
de inclusão na Lista Europeia, que:
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a) os elementos comprovativos que forneceu são completos e 
atualizados; 

b) o estaleiro de reciclagem de navios continua e continuará a 
cumprir os requisitos do artigo 13. o . 

Artigo 16. o 

Estabelecimento e atualização da Lista Europeia 

1. A Comissão adota atos de execução para estabelecer uma 
Lista Europeia dos estaleiros de reciclagem de navios: 

a) localizados na União e notificados pelos Estados-Membros 
em conformidade com o artigo 14. o , n. o 3; 

b) localizados num país terceiro cuja inclusão se baseie numa 
avaliação das informações e elementos comprovativos forne
cidos ou recolhidos em conformidade com o artigo 15. o . 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 25. o . 

2. A Lista Europeia é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia e no sítio web da Comissão até 31 de dezembro de 
2016. É dividida em duas sublistas indicando os estaleiros de 
reciclagem de navios situados num Estado-Membro e os esta
leiros de reciclagem de navios situados num país terceiro. 

A Lista Europeia inclui todas as seguintes informações sobre os 
estaleiros de reciclagem de navios: 

a) o método de reciclagem; 

b) o tipo e dimensão dos navios que podem ser reciclados; 

c) quaisquer limitações e condições de funcionamento do esta
leiro de reciclagem, inclusive no que respeita à gestão de 
resíduos perigosos; 

d) a descrição pormenorizada do procedimento expresso ou 
tácito, a que se refere o artigo 7. o , n. o 3, para a aprovação 
do plano de reciclagem do navio pela autoridade competen
te; 

e) o volume anual máximo de reciclagem de navios. 

3. A Lista Europeia indica a data em que expira a inclusão do 
estaleiro de reciclagem de navios. Cada inscrição é válida por 
um período máximo de cinco anos e renovável. 

4. A Comissão adota atos de execução para atualizar regu
larmente a Lista Europeia a fim de: 

a) inscrever um estaleiro de reciclagem de navios na Lista Eu
ropeia, em qualquer dos seguintes casos: 

i) o estaleiro seja autorizado nos termos do artigo 14. o ; ou 

ii) a sua inclusão na Lista Europeia seja decidida nos termos 
do n. o 1, alínea b), do presente artigo; 

b) retirar um estaleiro de reciclagem de navios da Lista Euro
peia, em qualquer dos seguintes casos: 

i) o estaleiro deixe de cumprir com os requisitos estabele
cidos no artigo 13. o ; ou 

ii) os elementos comprovativos atualizados não tiverem sido 
fornecidos pelo menos três meses antes de expirar o 
período de cinco anos estabelecido no n. o 3 do presente 
artigo. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 25. o 

5. Ao estabelecer e atualizar a Lista Europeia, a Comissão age 
em conformidade com os princípios consagrados nos Tratados 
e com as obrigações internacionais da União. 

6. Os Estados-Membros comunicam à Comissão todas as 
informações que possam ser relevantes no contexto da atuali
zação da Lista Europeia. A Comissão transmite todas as infor
mações relevantes aos demais Estados-Membros. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS GERAIS 

Artigo 17. o 

Línguas 

1. O plano de reciclagem do navio referido no artigo 7. o é 
redigido numa língua aceite pelo Estado que autoriza o estaleiro 
de reciclagem de navios. Se a língua utilizada não for o inglês, o 
francês ou o espanhol, o plano de reciclagem do navio é tra
duzido para uma dessas línguas, exceto se a administração con
siderar que isso não é necessário. 

2. O certificado de inventário e o certificado de navio pronto 
a reciclar emitidos nos termos do artigo 9. o são redigidos numa 
língua oficial da administração emissora. Se a língua utilizada 
não for o inglês, o francês ou o espanhol, o texto inclui uma 
tradução para uma dessas línguas. 

Artigo 18. o 

Designação das autoridades competentes e das 
administrações 

1. Os Estados-Membros designam as autoridades competen
tes e as administrações responsáveis pela aplicação do presente 
regulamento e notificam a Comissão dessas designações. Os 
Estados-Membros notificam imediatamente à Comissão quais
quer alterações a essas informações. 

2. A Comissão publica no seu sítio web as listas das autori
dades competentes e administrações designadas e atualiza essas 
listas quando for caso disso.
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Artigo 19. o 

Designação de pessoas de contacto 

1. Os Estados-Membros e a Comissão designam, cada qual, 
uma ou mais pessoas de contacto responsáveis por informar ou 
aconselhar as pessoas singulares ou coletivas que solicitem in
formações. A pessoa de contacto da Comissão transmite às 
pessoas de contacto dos Estados-Membros todas as perguntas 
recebidas que a estes digam respeito, e vice-versa. 

2. Os Estados-Membros notificam à Comissão a designação 
das pessoas de contacto. Os Estados-Membros notificam ime
diatamente à Comissão quaisquer alterações a essas informações. 

3. A Comissão publica no seu sítio web as listas das pessoas 
de contacto designadas e atualiza essas listas quando for caso 
disso. 

Artigo 20. o 

Reunião das pessoas de contacto 

A pedido dos Estados-Membros ou sempre que o considere 
oportuno, a Comissão organiza periodicamente reuniões das 
pessoas de contacto para análise das questões suscitadas pela 
aplicação do presente regulamento. As partes interessadas são 
convidadas a participar nestas reuniões, ou em pontos específi
cos dos seus trabalhos, desde que todos os Estados-Membros e a 
Comissão estejam de acordo quanto à pertinência da sua pre
sença. 

TÍTULO V 

COMUNICAÇÃO DE INFORMAÇÃO E EXECUÇÃO 

Artigo 21. o 

Relatórios dos Estados-Membros 

1. Cada Estado-Membro envia à Comissão um relatório com 
os seguintes elementos: 

a) a lista dos navios que arvoram a sua bandeira para os quais 
foi emitido um certificado de navio pronto a reciclar, bem 
como o nome da empresa de reciclagem de navios e a 
localização do estaleiro de reciclagem de navios, tal como 
indicados no certificado de navio pronto a reciclar; 

b) a lista dos navios que arvoram a sua bandeira a respeito dos 
quais foi recebida uma declaração de conclusão da recicla
gem; 

c) informações sobre os casos de reciclagem ilegal de navios e 
sobre as sanções e medidas de acompanhamento que tomou. 

2. De três em três anos, os Estados-Membros enviam o re
latório por via eletrónica à Comissão, o mais tardar no período 
de nove meses a contar do fim do triénio que o relatório 
abrange. 

O primeiro relatório eletrónico abrange o período que vai da 
data de aplicação do presente regulamento até ao final do pri
meiro período regular de três anos especificado no artigo 5. o da 
Diretiva 91/692/CEE do Conselho ( 1 ), coincidente depois da 
data de início do primeiro período de comunicação. 

A Comissão publica um relatório sobre a aplicação do presente 
regulamento no prazo de nove meses após a receção dos rela
tórios dos Estados-Membros. 

3. A Comissão introduz essas informações numa base de 
dados eletrónica permanentemente acessível ao público. 

Artigo 22. o 

Execução nos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros criam disposições relativas às san
ções aplicáveis em caso de infração ao disposto no presente 
regulamento e tomam todas as medidas necessárias para asse
gurar a sua aplicação. As sanções previstas devem ser efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros cooperam entre si a nível bilateral 
ou multilateral, para facilitar a prevenção e deteção de eventuais 
casos de evasão e infração ao presente regulamento. 

3. Os Estados-Membros designam os membros do seu pes
soal permanente responsáveis pela cooperação referida no n. o 2. 
Essa informação é enviada à Comissão, que distribui a tais 
membros uma lista consolidada. 

4. Os Estados-Membros comunicam à Comissão as disposi
ções da legislação nacional relativas à execução do presente 
regulamento e as sanções aplicáveis. 

Artigo 23. o 

Pedido de intervenção 

1. As pessoas singulares ou coletivas afetadas, ou que possam 
vir a ser afetadas por uma violação do artigo 13. o , em articu
lação com o artigo 15. o e o artigo 16. o , n. o 1, alínea b), do 
presente regulamento, ou que tenham um interesse suficiente no 
processo de decisão ambiental relativo a uma violação do ar
tigo 13. o , em articulação com o artigo 15. o e o artigo 16. o , 
n. o 1, alínea b), do presente regulamento têm o direito de 
solicitar à Comissão que intervenha nos termos do presente 
regulamento relativamente a tal violação ou risco iminente da 
mesma. 

Considera-se que o interesse de qualquer organização não go
vernamental que promova a proteção do ambiente e cumpra os 
requisitos estabelecidos no artigo 11. o do Regulamento (CE) 
n. o 1367/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) é 
suficiente para efeitos do primeiro parágrafo.
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2. O pedido de intervenção é acompanhado das informações 
e dados relevantes em apoio desse pedido. 

3. Se o pedido de intervenção e as informações e dados que 
o acompanham demonstrarem, de modo plausível, que houve 
violação do artigo 13. o , em articulação com o artigo 15. o e o 
artigo 16. o , n. o 1, alínea b), ou que há risco iminente de tal 
violação, a Comissão atende a esses pedidos de intervenção e 
informações e dados. Nessas circunstâncias, a Comissão dá à 
empresa de reciclagem de navios em causa a oportunidade de 
expor a sua posição quanto ao pedido de intervenção e às 
informações e dados que o acompanham. 

4. Sem demora e nos termos das disposições aplicáveis do 
direito da União, a Comissão informa as pessoas que lhe apre
sentaram um pedido nos termos do n. o 1 da sua decisão de 
deferir ou indeferir o pedido de intervenção, justificando essa 
decisão. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 5. o , 
n. o 8, é conferido à Comissão por um prazo de cinco anos a 
contar de 30 de dezembro de 2013. A Comissão elabora um 
relatório relativo à delegação de poderes pelo menos nove me
ses antes do final do prazo de cinco anos. A delegação de 
poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual duração, 
salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem 
pelo menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 5. o , n. o 8, pode 
ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delega
ção dos poderes nela especificados. A decisão de revogação 
produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados 
já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 5. o , 
n. o 8, só entram em vigor se não tiverem sido formuladas 
objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo 
de dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Euro
peu ou do Conselho. 

Artigo 25. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida por um comité. Este comité deve 
ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Na falta de parecer do comité, a Comissão não pode adotar o 
projeto de ato de execução, aplicando-se o artigo 5. o , n. o 4, 
terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Artigo 26. o 

Disposição transitória 

A partir da data de publicação da Lista Europeia, os Estados- 
-Membros podem, antes da data de aplicação do presente regu
lamento, autorizar a reciclagem de navios em estaleiros de reci
clagem incluídos na Lista Europeia. Nessas circunstâncias, não se 
aplica o Regulamento (CE) n. o 1013/2006. 

Artigo 27. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 

Ao artigo 1. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 é 
aditada a seguinte alínea: 

«i) os navios que arvoram a bandeira de um Estado-Membro 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do Regulamento (UE) 
n. o 1257/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (*). 

___________ 
(*) Regulamento (UE) n. o 1257/2013 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, relativo à 
reciclagem de navios e que altera o Regulamento (CE) 
n. o 1013/2006 e a Diretiva 2009/16/CE (JO L 330 de 
10.12.2013, p. 1).». 

Artigo 28. o 

Alteração da Diretiva 2009/16/CE 

Ao anexo IV da Diretiva 2009/16/CE é aditado o seguinte 
ponto: 

«49. Certificado de inventário de matérias perigosas ou de
claração de conformidade, consoante aplicável, nos ter
mos do Regulamento (UE) n. o 1257/2013 do Parla
mento Europeu e do Conselho (*). 

___________ 
(*) Regulamento (UE) n. o 1257/2013 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, relativo à 
reciclagem de navios e que altera o Regulamento (CE) 
n. o 1013/2006 e a Diretiva 2009/16/CE (JO L 330 de 
10.12.2013, p. 1).».
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Artigo 29. o 

Incentivo financeiro 

Até 31 de dezembro de 2016, a Comissão apresenta ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a viabilidade 
de um instrumento financeiro que facilite a reciclagem segura e 
ambientalmente correta de navios e, se tal for apropriado, fá-lo 
acompanhar de uma proposta legislativa. 

Artigo 30. o 

Reexame 

1. A Comissão avalia quais as infrações ao presente regula
mento que deverão ser incluídas no âmbito da Diretiva 
2008/99/CE, de forma a obter uma equivalência das disposições 
em matéria de infrações entre o presente regulamento e o Re
gulamento (CE) n. o 1013/2006. A Comissão apresenta relatório 
dessa avaliação ao Parlamento Europeu e ao Conselho até 31 de 
dezembro de 2014 e, se tal for apropriado, fá-lo acompanhar de 
uma proposta legislativa. 

2. A Comissão reexamina o presente regulamento o mais 
tardar 18 meses antes da data de entrada em vigor da Conven
ção de Hong Kong e, se tal for apropriado, apresenta ao mesmo 
tempo as propostas legislativas adequadas para esse efeito. Esse 
reexame pondera a oportunidade de incluir na Lista Europeia os 
estaleiros de reciclagem de navios autorizados nos termos da 
Convenção de Hong Kong, para evitar duplicação de esforços e 
encargos administrativos. 

3. A Comissão reexamina periodicamente o presente regula
mento e, se tal for apropriado, apresenta em tempo útil pro
postas que deem conta da evolução das convenções internacio
nais, nomeadamente da Convenção de Basileia, caso seja neces
sário. 

4. Não obstante o n. o 2, a Comissão apresenta, cinco anos 
após a data de aplicação do presente regulamento, um relatório 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a aplicação do 
mesmo, acompanhado, se tal for apropriado, por propostas 
legislativas destinadas a assegurar que sejam cumpridos os 
seus objetivos e garantido e justificado o seu impacto. 

Artigo 31. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 32. o 

Aplicação 

1. O presente regulamento aplica-se a partir da primeira das 
duas datas seguintes, mas não antes de 31 de dezembro de 
2015: 

a) seis meses após a data em que o volume anual máximo 
combinado da reciclagem de navios efetuada nos estaleiros 
de reciclagem incluídos na Lista Europeia constituir pelo 
menos 2,5 milhões de toneladas de deslocamento leve (LDT). 
O volume anual de reciclagem de navios obtido num esta
leiro de reciclagem é dado pela soma do peso, expresso em 
LDT, dos navios que foram reciclados nesse estaleiro num 
determinado ano. O volume anual máximo de reciclagem de 
navios é determinado selecionando o valor mais alto atin
gido no anterior período de 10 anos para cada estaleiro de 
reciclagem ou, no caso de um estaleiro de reciclagem recen
temente autorizado, o valor anual mais alto atingido nesse 
estaleiro; ou 

b) em 31 de dezembro de 2018. 

2. Contudo, em relação às disposições a seguir indicadas, 
aplicam-se as seguintes datas de aplicação: 

a) o artigo 2. o , o artigo 5. o , n. o 2, segundo parágrafo, e os 
artigos 13. o , 14. o , 15. o , 16. o , 25. o e 26. o aplicam-se a partir 
de 31 de dezembro de 2014; 

b) o artigo 5. o , n. o 2, primeiro e terceiro parágrafos, e o ar
tigo 12. o , n. os 1 e 8, aplicam-se a partir de 31 de dezembro 
de 2020. 

3. A Comissão publica no Jornal Oficial da União Europeia um 
aviso relativo à data de aplicação do presente regulamento, 
quando estiverem cumpridas as condições previstas no n. o 1, 
alínea a). 

4. Se um Estado-Membro tiver encerrado o seu registo na
cional de navios ou, durante um período de três anos, não tiver 
tido navios registados sob a sua bandeira, e enquanto não hou
ver navios registados sob a sua bandeira, esse Estado-Membro 
pode derrogar do disposto no presente regulamento, com ex
ceção dos artigos 4. o , 5. o , 11. o , 12. o , 13. o e 14. o , do artigo 16. o , 
n. o 6, e dos artigos 18. o , 19. o , 20. o , 21. o e 22. o . Quando um 
Estado-Membro tencionar fazer uso desta derrogação, notifica a 
Comissão o mais tardar na data de aplicação do presente regu
lamento. Qualquer alteração subsequente é também comunicada 
à Comissão. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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ANEXO I 

CONTROLO DAS MATÉRIAS PERIGOSAS 

Matérias perigosas Definições Medidas de controlo 

Amianto Matérias que contêm amianto Estão proibidas em todos os navios ins
talações novas de matérias que contenham 
amianto. 

Substâncias que empobrecem 
a camada de ozono 

Substâncias regulamentadas definidas no 
artigo 1. o , n. o 4, do Protocolo de Mon
treal sobre as Substâncias que Deterioram 
a Camada de Ozono, de 1987, enumera
das nos anexos A, B, C ou E do referido 
protocolo, em vigor na data de aplicação 
ou interpretação do presente anexo. 

A bordo dos navios podem encontrar-se, 
sem que esta lista seja exaustiva, as se
guintes substâncias que empobrecem a 
camada de ozono: 

Halon 1211 bromoclorodifluorometano 

Halon 1301 bromoclorotrifluorometano 

Halon 2402 1,2-dibromo-1,1,2,2-tetra
fluoretano (também denominado Halon 
114B2) 

CFC-11 triclorofluorometano 

CFC-12 diclorodifluorometano 

CFC-113 1,1,2-tricloro-1,2,2-trifluoroe
tano 

CFC-114 1,2-dicloro-1,1,2,2-tetrafluoroe
tano 

CFC-115 cloropentafluoroetano 

HCFC-22 

clorodifluorometano 

Estão proibidas em todos os navios ins
talações novas que contenham substâncias 
que empobrecem a camada de ozono. 

Bifenilos policlorados (PCB) Por «bifenilos policlorados» entende-se os 
compostos aromáticos em que os átomos 
de hidrogénio na molécula de bifenilo 
(dois anéis de benzeno ligados por uma 
ligação simples carbono-carbono) podem 
ser substituídos por um número de áto
mos de cloro que pode ir até dez. 

Estão proibidas em todos os navios ins
talações novas de matérias que contenham 
bifenilos policlorados. 

Ácido sulfónico perfluorooc
tano (PFOS) ( 1 ) 

Por «ácido sulfónico perfluorooctano 
(PFOS)» entende-se o ácido sulfónico per
fluorooctano e seus derivados. 

Estão proibidas instalações novas que con
tenham ácido sulfónico perfluorooctano 
(PFOS) e seus derivados, de acordo com o 
Regulamento (CE) n. o 850/2004 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 2 ). 

Compostos e sistemas antive
getativos 

Compostos e sistemas antivegetativos re
gulamentados pelo anexo I da Convenção 
Internacional relativa ao Controlo dos 
Sistemas Antivegetativos Nocivos nos 
Navios, de 2001 (Convenção AFS), em 
vigor na data de aplicação ou interpreta
ção do presente anexo. 

1. Está proibida em todos os navios a uti
lização de sistemas antivegetativos que 
contenham compostos organoestânicos 
como biocidas ou qualquer outro sis
tema antivegetativo cuja aplicação ou 
uso seja proibido pela Convenção AFS.
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Matérias perigosas Definições Medidas de controlo 

2. Em todos os navios novos ou instala
ções novas nos navios é proibido apli
car ou utilizar compostos ou sistemas 
antivegetativos de forma incompatível 
com a Convenção AFS. 

( 1 ) Não se aplica aos navios que arvoram a bandeira de um país terceiro. 
( 2 ) Regulamento (CE) n. o 850/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo a poluentes orgânicos 

persistentes, e que altera a Diretiva 79/117/CEE (JO L 158 de 30.4.2004, p. 7).
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ANEXO II 

LISTA DE ELEMENTOS PARA O INVENTÁRIO DE MATÉRIAS PERIGOSAS 

1. Todas as matérias perigosas enumeradas no anexo I 

2. Cádmio e compostos de cádmio 

3. Crómio hexavalente e compostos de crómio hexavalente 

4. Chumbo e compostos de chumbo 

5. Mercúrio e compostos de mercúrio 

6. Bifenilos polibromados (PBB) 

7. Éteres difenílicos polibromados (PBDE) 

8. Naftalenos policlorados (mais de três átomos de cloro) 

9. Substâncias radioativas 

10. Determinadas parafinas cloradas de cadeia curta (alcanos, C10-C13, cloro) 

11. Retardadores de chama bromados (HBCDD)
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REGULAMENTO (UE) N. o 1258/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

que altera o Regulamento (CE) n. o 273/2004 relativo aos precursores de drogas 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 114. o , n. o 1, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 7 de janeiro de 2010, por força do artigo 16. o do 
Regulamento (CE) n. o 273/2004 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 3 ), a Comissão adotou um relatório sobre 
a aplicação e o funcionamento da legislação comunitária 
na fiscalização e no controlo do comércio de precursores 
de drogas. 

(2) Nesse relatório, a Comissão recomendou que fossem ana
lisadas novas formas de reforçar o controlo do comércio 
de anidrido acético, uma substância inventariada da cate
goria 2 do anexo I do Regulamento (CE) n. o 273/2004 
por força do artigo 2. o , alínea a), do mesmo regulamento, 
a fim de melhorar a prevenção do desvio de anidrido 
acético para a produção ilícita de heroína. 

(3) Nas Conclusões de 25 de maio de 2010 sobre o funcio
namento e a aplicação da legislação da UE em matéria de 
precursores de drogas, o Conselho convidou a Comissão 
a propor alterações legislativas, após avaliar cuidadosa
mente o seu impacto eventual sobre as autoridades dos 
Estados-Membros e os operadores económicos. 

(4) O presente regulamento clarifica a definição de substân
cia inventariada: o termo «preparado farmacêutico», que 
tem origem na Convenção das Nações Unidas contra o 
Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias Psico
trópicas, adotada em Viena a 19 de dezembro de 1988, 
deverá ser suprimido, dado estar já abrangido pela 
terminologia relevante da legislação da União a saber, 

«medicamentos». Além disso, a expressão «outros prepa
rados» deverá ser suprimida, uma vez que duplica o 
termo «misturas» já incluído na referida definição. 

(5) Deverá ser inserida a definição do termo «utilizador» para 
referir as pessoas que possuem substâncias para fins dis
tintos da sua colocação no mercado, e esclarecer que as 
pessoas que utilizam substâncias inventariadas da catego
ria 1 do anexo I do Regulamento (CE) n. o 273/2004 para 
fins distintos da sua colocação no mercado são obrigadas 
a obter uma licença. 

(6) Deverão ser introduzidas regras mais pormenorizadas em 
matéria de registo, a fim de assegurar condições unifor
mes de registo em todos os Estados-Membros para as 
substâncias inventariadas da categoria 2 do anexo I do 
Regulamento (CE) n. o 273/2004. No que se refere às 
substâncias inventariadas na nova subcategoria 2-A do 
anexo I do mesmo regulamento, a obrigação de registo 
deverá, além dos operadores, ser imposta também aos 
utilizadores. 

(7) Nos casos em que sejam cobradas taxas para a inscrição 
no registo ou a obtenção de licença, os Estados-Membros 
deverão ponderar a possibilidade de ajustar essas taxas a 
fim de salvaguardar a competitividade das microempre
sas. 

(8) Deverá clarificar-se que os Estados-Membros têm a pos
sibilidade de agir em caso de transações suspeitas que 
envolvam substâncias não inventariadas, a fim de lhes 
permitir reagir mais rapidamente às novas tendências 
na produção ilícita de drogas. 

(9) Deverá ser criada uma base de dados europeia de precur
sores de drogas («base de dados europeia») a fim de sim
plificar a notificação de informações pelos Estados-Mem
bros no que diz respeito às apreensões e às remessas 
intercetadas, se possível de forma agregada e anónima e 
do modo menos intrusivo no que toca ao tratamento de 
dados pessoais, tendo em conta o avanço das tecnologias 
de reforço da privacidade e o princípio da limitação dos 
dados. A base de dados europeia deverá igualmente ser 
utilizada como um registo europeu de operadores e uti
lizadores titulares de uma licença ou registados, o que 
facilitará a verificação da legitimidade das transações co
merciais que envolvam substâncias inventariadas, e per
mitir que os operadores informem as autoridades com
petentes das transações que envolvam substâncias inven
tariadas. 

(10) O Regulamento (CE) n. o 273/2004, na versão alterada 
pelo presente regulamento, prevê o tratamento de infor
mações, nomeadamente o tratamento de dados pessoais, 
para que as autoridades competentes possam controlar a 
colocação no mercado de precursores de drogas e evitar 
o desvio de substâncias inventariadas. O tratamento de
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dados pessoais deverá ser conduzido de forma compatí
vel com a finalidade daquele regulamento e nos termos 
da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho ( 1 ) e do Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 2 ), nomeadamente dos 
requisitos da União respeitantes à qualidade, proporcio
nalidade, limitação da finalidade dos dados e aos direitos 
de informação, acesso, retificação de dados, apagamento 
ou bloqueio, medidas organizacionais e técnicas e trans
ferências internacionais de dados pessoais. 

(11) O tratamento de dados pessoais para efeitos do Regula
mento (CE) n. o 273/2004, na versão alterada pelo pre
sente regulamento, bem como dos atos delegados e de 
execução adotados nos termos do mesmo, deverá respei
tar os direitos fundamentais ao respeito pela vida privada 
e familiar garantidos pelo artigo 8. o da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun
damentais (CEDH) e os direitos ao respeito pela vida 
privada e familiar e à proteção de dados pessoais garan
tidos, respetivamente, pelos artigos 7. o e 8. o da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia («Carta»). Os 
referidos atos delegados e de execução deverão também 
assegurar que o tratamento de dados pessoais se processe 
nos termos da Diretiva 95/46/CE e do Regulamento (CE) 
n. o 45/2001. 

(12) O anidrido acético, atualmente inventariado na categoria 
2 do anexo I do Regulamento (CE) n. o 273/2004, deverá 
ser incluído numa nova subcategoria 2-A do anexo I do 
mesmo regulamento, para permitir um maior controlo 
do comércio desta substância. As restantes substâncias 
da categoria 2 do anexo I do Regulamento (CE) 
n. o 273/2004 deverão ser inventariadas numa subcatego
ria 2-B do anexo I do mesmo regulamento. 

(13) O Regulamento (CE) n. o 273/2004 atribui competências 
à Comissão para executar algumas das suas disposições, 
as quais devem ser exercidas de acordo com os procedi
mentos previstos na Decisão 1999/468/CE do Conse
lho ( 3 ). 

(14) Em consequência da entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa, as referidas competências devem ser compatibili
zadas com os artigos 290. o e 291. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE). 

(15) A fim de alcançar os objetivos do Regulamento (CE) 
n. o 273/2004, na versão alterada pelo presente regula
mento, o poder de adotar atos nos termos do artigo 

290. o do TFUE deverá ser delegado na Comissão com 
vista a especificar os requisitos e as condições aplicáveis à 
concessão de licença e ao registo, à inclusão na base de 
dados europeia dos operadores e utilizadores titulares de 
uma licença ou registados, à obtenção e utilização das 
declarações de cliente, à documentação e rotulagem de 
misturas contendo substâncias inventariadas, à transmis
são de informações pelos operadores sobre as transações 
que envolvam substâncias inventariadas e à informação a 
prestar pelos Estados-Membros sobre a aplicação das me
didas de fiscalização previstas no Regulamento (CE) 
n. o 273/2004, bem como para alterar os Anexos. Os 
referidos atos delegados deverão igualmente determinar 
as categorias de dados pessoais que podem ser tratados 
pelos Estados-Membros e pelos operadores ao abrigo do 
Regulamento (CE) n. o 273/2004, as categorias de dados 
pessoais que podem ser armazenados na base de dados 
europeia e as garantias para o tratamento de dados pes
soais. É particularmente importante que a Comissão pro
ceda às consultas adequadas durante os trabalhos prepa
ratórios, inclusive ao nível de peritos. A Comissão, 
quando preparar e redigir atos delegados, deverá assegu
rar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

(16) É igualmente importante que a Comissão solicite o pare
cer da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 
quando preparar atos delegados relativos ao tratamento 
de dados pessoais. 

(17) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do Regulamento (CE) n. o 273/2004, deverão ser atribuí
das competências de execução à Comissão. Essas compe
tências deverão ser exercidas nos termos do Regulamento 
(UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 4 ). Deverá ser utilizado o procedimento de exame 
para adotar os atos de execução destinados a estabelecer 
as modalidades de transmissão das declarações de cliente 
por via eletrónica e de introdução de informações sobre 
as transações de operadores que envolvam substâncias 
inventariadas na base de dados europeia. 

(18) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a 
saber, reforçar as regras aplicáveis ao registo dos opera
dores que colocam no mercado ou que possuem subs
tâncias inventariadas da categoria 2 do anexo I do Regu
lamento (CE) n. o 273/2004, em especial anidrido acético, 
a fim de evitar o seu desvio para a produção ilícita de 
drogas, não pode ser suficientemente alcançado pelos 
Estados-Membros, uma vez que os traficantes tiram par
tido das diferentes medidas nacionais em matéria de re
gisto e mudam as suas atividades ilícitas para os Estados 
onde é mais fácil desviar os precursores de drogas, e 
pode, dada a escala e os efeitos da ação proposta, ser 
mais bem alcançado a nível da União, a União pode 
adotar medidas em conformidade com o princípio da
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subsidiariedade, consagrado no artigo 5. o do Tratado da 
União Europeia. Em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade, consagrado no mesmo artigo, o pre
sente regulamento não excede o necessário para alcançar 
aquele objetivo. 

(19) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi 
consultada, nos termos do artigo 28. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 45/2001, e deu parecer em 18 de janeiro 
de 2013 ( 1 ). 

(20) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n. o 273/2004 de
verá ser alterado, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (CE) n. o 273/2004 é alterado do seguinte mo
do: 

1) O artigo 1. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1. o 

Âmbito de aplicação e objeto 

O presente regulamento estabelece medidas harmonizadas 
para o controlo e acompanhamento no território da União 
de certas substâncias frequentemente utilizadas no fabrico 
ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, com o 
objetivo de prevenir o desvio dessas substâncias.». 

2) O artigo 2. o é alterado do seguinte modo: 

a) A alínea a) passa a ter a seguinte redação: 

«a) “Substância inventariada”: qualquer substância enu
merada no Anexo I que possa ser utilizada no fa
brico ilícito de estupefacientes ou de substâncias 
psicotrópicas, incluindo misturas e produtos natu
rais que contenham tais substâncias. Exclui produtos 
naturais e misturas que contenham substâncias in
ventariadas cuja composição seja tal que essas subs
tâncias não possam ser facilmente utilizadas ou ex
traídas através de meios acessíveis ou economica
mente viáveis, medicamentos na aceção do ar
tigo 1. o , ponto 2, da Diretiva 2001/83/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho (*) e medicamentos 
veterinários na aceção do artigo 1. o , ponto 2, da 
Diretiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho (**); 

___________ 
(*) Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabe
lece um código comunitário relativo aos medica
mentos para uso humano (JO L 311 de 
28.11.2001, p. 67). 

(**) Diretiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabe
lece um código comunitário relativo aos medica
mentos veterinários (JO L 311 de 28.11.2001, 
p. 1).»; 

b) A alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) “Colocação no mercado”: o fornecimento, a título 
oneroso ou gratuito, de substâncias inventariadas 
na União, ou o armazenamento, fabrico, produção, 
processamento, comércio, distribuição ou interme
diação de tais substâncias para fins de fornecimento 
na União;»; 

c) São aditadas as seguintes alíneas: 

«h) “Utilizador”: uma pessoa singular ou coletiva que 
não seja um operador e que possua uma substância 
inventariada e esteja envolvida na transformação, 
formulação, consumo, armazenagem, conservação, 
tratamento, enchimento de recipientes, transferência 
entre recipientes, mistura, transformação ou qual
quer outra utilização das substâncias inventariadas; 

i) “Produto natural”: um organismo ou uma parte de 
um organismo sob qualquer forma, ou quaisquer 
substâncias que ocorram na natureza, tal como de
finidas pelo artigo 3. o , ponto 39, do Regulamento 
(CE) n. o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (*). 

___________ 
(*) Regulamento (CE) n. o 1907/2006 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 
2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e 
restrição dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que al
tera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n. o 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) 
n. o 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão 
(JO L 396 de 30.12.2006, p. 1).». 

3) O artigo 3. o é alterado do seguinte modo: 

a) Os n. os 2 e 3 passam a ter a seguinte redação: 

«2. Os operadores e utilizadores devem obter uma 
licença, a ser concedida pelas autoridades competentes 
do Estado-Membro onde se encontram estabelecidos, 
antes de poderem possuir ou colocar no mercado as 
substâncias inventariadas referidas na categoria 1 do 
anexo I. As autoridades competentes podem conceder 
licenças especiais a farmácias, a farmácias de medica
mentos veterinários, a certos tipos de autoridades públi
cas ou às forças armadas. Tais licenças especiais apenas 
são válidas para a utilização de substâncias inventariadas 
da categoria 1 do anexo I no domínio das tarefas ofi
ciais dos operadores em questão. 

3. Os operadores titulares da licença apenas forne
cem substâncias inventariadas da categoria 1 do anexo 
I a operadores e utilizadores que sejam igualmente titu
lares de licença e tenham assinado uma declaração de 
cliente, nos termos do artigo 4. o , n. o 1.»; 

b) Os n. os 5, 6 e 7 são substituídos pelo seguinte texto: 

«5. Sem prejuízo do n. o 8, as autoridades competen
tes podem limitar a validade da licença por um período 
não superior a três anos, ou obrigar os operadores e
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utilizadores a comprovar, com periodicidade nunca su
perior a três anos, que as condições em que a licença foi 
concedida continuam preenchidas. A licença deve men
cionar a operação ou operações para as quais é válida e 
as substâncias inventariadas por elas visadas. As autori
dades competentes podem, em princípio, conceder li
cenças especiais por um período indeterminado, mas 
podem suspendê-las ou revogá-las caso existam motivos 
razoáveis para supor que o titular deixou de reunir 
condições para possuir uma licença, ou que as condi
ções ao abrigo das quais a licença foi concedida deixa
ram de ser preenchidas. 

6. Os operadores devem proceder ao registo junto 
das autoridades competentes do Estado-Membro onde 
se encontram estabelecidos antes de poderem colocar 
no mercado substâncias inventariadas da categoria 2 
do anexo I. A partir de 1 de julho de 2015, os utiliza
dores são obrigados a registar-se junto das autoridades 
competentes do Estado-Membro onde se encontram es
tabelecidos antes de poderem possuir substâncias inven
tariadas da categoria 2-A do anexo I. As autoridades 
competentes podem conceder registos especiais a farmá
cias, a farmácias de medicamentos veterinários, a certos 
tipos de autoridades públicas ou às forças armadas. Tais 
registos especiais apenas são válidos para a utilização de 
substâncias inventariadas da categoria 2 do anexo I no 
domínio das tarefas oficiais dos operadores ou utiliza
dores em questão. 

6-A. Os operadores detentores do registo apenas for
necem substâncias inventariadas da subcategoria 2-A do 
anexo I a outros operadores ou utilizadores que também 
detenham esse registo e tenham assinado uma declara
ção de cliente, nos termos do artigo 4. o , n. o 1. 

6-B. Ao decidir sobre a concessão de registo, as au
toridades competentes devem ter em consideração a 
competência e integridade do requerente. Devem recusar 
o registo caso existam motivos razoáveis para duvidar 
da competência e idoneidade do requerente ou do res
ponsável pelo comércio de substâncias inventariadas. 
Podem suspender ou anular o registo pelas autoridades 
competentes caso existam motivos razoáveis para supor 
que o detentor do registo deixou de reunir condições 
para estar registado, ou que as condições ao abrigo das 
quais o registo foi concedido deixaram de ser preenchi
das. 

6-C. As autoridades competentes podem cobrar aos 
operadores e utilizadores uma taxa pelo pedido de li
cença ou de registo. 

Caso seja cobrada taxa, as autoridades competentes de
vem ponderar a possibilidade de ajustar o nível da taxa 
em função da dimensão da empresa. Essa taxa deve ser 
cobrada de forma não discriminatória e o respetivo 
montante não pode exceder os custos de instrução do 
pedido. 

7. As autoridades competentes incluem os operado
res e utilizadores que tenham obtido a licença na base 
de dados europeia a que se refere o artigo 13. o -A. 

8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delega
dos, nos termos do artigo 15. o -A, a fim de estabelecer 
os requisitos e as condições para: 

a) A concessão da licença, incluindo, se for o caso, as 
categorias de dados pessoais a fornecer; 

b) O registo, incluindo, se for o caso, as categorias de 
dados pessoais a fornecer; 

c) A inclusão dos operadores e utilizadores na base de 
dados europeia a que se refere o artigo 13. o -A, nos 
termos do n. o 7 do presente artigo. 

As categorias de dados pessoais a que se refere o pri
meiro parágrafo, alíneas a) e b), do presente número 
não incluem as categorias especiais de dados a que se 
refere o artigo 8. o , n. o 1, da Diretiva 95/46/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho (*). 

___________ 
(*) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito 
ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31).». 

4) O artigo 4. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. Sem prejuízo do n. o 4 do presente artigo e dos 
artigos 6. o e 14. o , qualquer operador estabelecido na 
União que forneça a um cliente uma substância inven
tariada das categorias 1 ou 2 do anexo I deve obter uma 
declaração do cliente que demonstre a(s) utilização(ões) 
específica(s) dessa substância. O operador deve obter 
uma declaração específica para cada substância inventa
riada. A declaração deve obedecer ao modelo que figura 
no ponto 1 do anexo III. No caso de pessoas coletivas, a 
declaração deve ser feita em papel timbrado.»; 

b) O n. o 3 é substituído pelo seguinte texto: 

«3. Os operadores que forneçam substâncias inventa
riadas da categoria 1 do anexo I devem carimbar e datar 
uma cópia da declaração, certificando que é uma cópia 
do original. Essa cópia deve acompanhar sempre as 
substâncias em causa quando estas se desloquem na 
União e ser apresentada se as autoridades responsáveis 
pela verificação do conteúdo de veículos durante as 
operações de transporte assim o solicitarem.
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4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delega
dos, nos termos do artigo 15. o -A, a fim de estabelecer 
os requisitos e condições de obtenção e utilização das 
declarações de cliente.». 

5) Ao artigo 5. o é aditado o seguinte número: 

«7. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, 
nos termos do artigo 15. o -A, a fim de estabelecer os requi
sitos e condições da documentação relativa a misturas que 
contenham substâncias inventariadas.». 

6) Ao artigo 7. o é aditado o seguinte parágrafo: 

«A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 15. o -A, a fim de estabelecer os requisitos 
e condições de rotulagem de misturas que contenham subs
tâncias inventariadas.». 

7) O artigo 8. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 8. o 

Notificação das autoridades competentes 

1. Os operadores devem notificar imediatamente as au
toridades competentes de quaisquer circunstâncias, tais 
como encomendas ou transações inabituais de substâncias 
inventariadas a serem colocadas no mercado, que sugiram 
que essas substâncias podem ser desviadas para o fabrico 
ilícito de estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas. 
Para esse efeito, os operadores devem facultar todas as 
informações disponíveis que permitam às autoridades com
petentes verificar a legitimidade da encomenda ou transa
ção em causa. 

2. Os operadores devem facultar de forma resumida às 
autoridades competentes as informações relativas às suas 
transações de substâncias inventariadas. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, 
nos termos do artigo 15. o -A, a fim de estabelecer os requi
sitos e condições da notificação de informações pelos ope
radores como referida no n. o 2 do presente artigo, incluin
do, se for o caso, as categorias de dados pessoais a tratar e 
as garantias para o tratamento desses dados pessoais. 

4. Os operadores só podem divulgar dados pessoais re
colhidos por força do presente regulamento às autoridades 
competentes.». 

8) No artigo 9. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A Comissão deve elaborar e manter atualizadas 
orientações destinadas a facilitar a cooperação entre as au
toridades competentes, os operadores e a indústria química, 
em especial no que se refere a substâncias não inventaria
das.». 

9) O artigo 10. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, as alíneas b) e c) passam a ter a seguinte 
redação: 

«b) Tenham acesso às instalações profissionais dos ope
radores e utilizadores, a fim de obter provas de 
irregularidades; 

c) Se necessário, retenham e apreendam as remessas 
que não cumprirem o disposto no presente regula
mento.»; 

b) O n. o 2 é substituído pelo seguinte texto: 

«2. Todos os Estados-Membros podem adotar as me
didas necessárias para que as autoridades competentes 
possam controlar e fiscalizar transações suspeitas que 
envolvam substâncias não inventariadas, designada
mente para: 

a) Obterem informações sobre quaisquer encomendas 
de substâncias não inventariadas ou sobre operações 
que envolvam essas substâncias; 

b) Terem acesso às instalações profissionais dos opera
dores, a fim de obter provas de transações suspeitas 
que envolvam substâncias não inventariadas; 

c) Se necessário, reterem e apreenderem as remessas a 
fim de prevenir a utilização de substâncias não in
ventariadas para a produção ilegal de estupefacientes 
ou de substâncias psicotrópicas. 

3. As autoridades competentes devem respeitar as 
informações comerciais de caráter confidencial.». 

10) Os artigos 13. o a 16. o são substituídos pelo seguinte texto: 

«Artigo 13. o 

Comunicações dos Estados-Membros 

1. A fim de permitir adaptar, se necessário, o dispositivo 
de fiscalização do comércio das substâncias inventariadas e 
não inventariadas, as autoridades competentes de cada Es
tado-Membro comunicam à Comissão em tempo útil, por 
via eletrónica, através da base de dados europeia a que se 
refere o artigo 13. o -A, todas as informações relevantes so
bre a aplicação das medidas de fiscalização previstas no 
presente regulamento, nomeadamente no que se refere às 
substâncias utilizadas na produção ilegal de estupefacientes 
ou de substâncias psicotrópicas, bem como aos métodos de 
desvio e de produção ilegal, e ao comércio legal de tais 
substâncias. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, 
nos termos do artigo 15. o -A, a fim de especificar as con
dições e requisitos aplicáveis às informações a fornecer por 
força do n. o 1 do presente artigo.
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3. A Comissão apresenta ao Conselho Internacional de 
Controlo de Estupefacientes um resumo das comunicações 
efetuadas por força do n. o 1 do presente artigo, nos termos 
do artigo 12. o , n. o 12, da Convenção das Nações Unidas e 
em consulta aos Estados-Membros. 

Artigo 13. o -A 

Base de dados europeia de precursores de drogas 

1. A Comissão deve criar uma base de dados europeia 
de precursores de drogas, com as seguintes funções: 

a) Facilitar a comunicação de informações, se possível de 
forma agregada e anonimizada, nos termos do ar
tigo 13. o , n. o 1, a síntese e análise dessas informações 
ao nível da União e a elaboração de relatórios destina
dos ao Conselho Internacional de Controlo de Estupe
facientes, nos termos do artigo 13. o , n. o 3; 

b) Criar um registo europeu de operadores e utilizadores 
aos quais tenha sido concedida uma licença; 

c) Permitir que os operadores forneçam às autoridades 
competentes informações sobre as suas transações nos 
termos do artigo 8. o , n. o 2, por via eletrónica, nos 
termos especificados nas medidas de execução adotadas 
ao abrigo do artigo 14. o . 

Os dados pessoais só podem ser incluídos na base de dados 
europeia após a adoção dos atos delegados a que se referem 
o artigo 3. o , n. o 8, e o artigo 8. o , n. o 3. 

2. A Comissão e as autoridades competentes devem to
mar todas as medidas necessárias para assegurar a seguran
ça, confidencialidade e exatidão dos dados pessoais cons
tantes da base de dados europeia e assegurar que os direitos 
dos titulares dos dados sejam protegidos nos termos da 
Diretiva 95/46/CE e do Regulamento (CE) n. o 45/2001 
do Parlamento Europeu e do Conselho (*). 

3. As informações obtidas nos termos do presente regu
lamento, incluindo os dados pessoais, devem ser utilizadas 
nos termos da legislação aplicável à proteção de dados 
pessoais e não podem ser mantidas por mais tempo do 
que o necessário para os efeitos do presente regulamento. 
É proibido o tratamento das categorias especiais de dados 
referidas no artigo 8. o , n. o 1, da Diretiva 95/46/CE e no 
artigo 10. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 45/2001. 

4. A Comissão deve tornar pública uma declaração de 
confidencialidade respeitante à base de dados europeia, nos 
termos dos artigos 10. o e 11. o do Regulamento (CE) 
n. o 45/2001, em moldes claros e compreensíveis. 

Artigo 13. o -B 

Proteção de dados 

1. O tratamento de dados pessoais pelas autoridades 
competentes nos Estados-Membros deve ser realizado nos 
termos da legislação nacional de execução da Diretiva 
95/46/CE e sob a supervisão da autoridade de supervisão 
do Estado-Membro referida no artigo 28. o da mesma dire
tiva. 

2. Sem prejuízo do artigo 13. o da Diretiva 95/46/CE, os 
dados pessoais obtidos ou tratados nos termos do presente 
regulamento devem ser utilizados exclusivamente para efei
tos de prevenção do desvio de substâncias inventariadas. 

3. O tratamento de dados pessoais pela Comissão, in
clusive para os efeitos da base de dados europeia, é efe
tuado nos termos do Regulamento (CE) n. o 45/2001 e sob 
a supervisão da Autoridade Europeia para a Proteção de 
Dados. 

4. Os Estados-Membros e a Comissão não podem pro
ceder ao tratamento de dados pessoais em moldes incom
patíveis com os objetivos estabelecidos no artigo 13. o -A. 

Artigo 14. o 

Atos de execução 

1. A Comissão pode adotar atos de execução sobre: 

a) As normas relativas à obtenção da declaração de cliente 
referida no artigo 4. o , por via eletrónica, se for caso 
disso; 

b) As normas relativas à notificação das informações refe
ridas no artigo 8. o , n. o 2, inclusive por via eletrónica 
para inclusão na base de dados europeia, se for caso 
disso; 

c) As regras processuais para a concessão de licenças, para 
o registo e para a inclusão de operadores e utilizadores 
na base de dados europeia, nos termos do artigo 3. o , 
n. os 2, 6 e 7. 

2. Os referidos atos de execução são adotados pelo pro
cedimento de exame a que se refere o artigo 14. o -A, n. o 2. 

Artigo 14. o -A 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité dos Precursores 
de Drogas criado no artigo 30. o do Regulamento (CE) 
n. o 111/2005 do Conselho (**). Este comité deve ter-se 
por um comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho (***).
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2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se 
o artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Artigo 15. o 

Adaptação dos Anexos 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 15. o -A, a fim de adaptar os Anexos I, II 
e III às novas tendências em matéria de desvio de precur
sores de drogas e de dar seguimento a eventuais alterações 
dos quadros do Anexo da Convenção das Nações Unidas. 

Artigo 15. o -A 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Co
missão nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no ar
tigo 3. o , n. o 8, no artigo 4. o , n. o 4, no artigo 5. o , n. o 7, 
no artigo 7. o , segundo parágrafo, no artigo 8. o , n. o 3, no 
artigo 13, n. o 2, e no artigo 15. o é conferido à Comissão 
por um prazo de cinco anos a contar de 30 de dezembro 
de 2013. A Comissão elabora um relatório relativo à dele
gação de poderes pelo menos nove meses antes do final do 
prazo de cinco anos. A delegação de poderes é tacitamente 
prorrogada por prazos de igual duração, salvo se o Parla
mento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo 
menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 3. o , n. o 8, 
no artigo 4. o , n. o 4, no artigo 5. o , n. o 7, no artigo 7. o , 
segundo parágrafo, no artigo 8. o , n. o 3, no artigo 13. o , 
n. o 2, e no artigo 15. o pode ser revogada em qualquer 
momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A 
decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes 
nela especificados. A decisão de revogação produz efeitos a 
partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia ou de uma data posterior nela especifi
cada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados já 
em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão no
tifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 3. o , 
n. o 8, do artigo 4. o , n. o 4, do artigo 5. o , n. o 7, do artigo 7. o , 
segundo parágrafo, do artigo 8. o , n. o 3, do artigo 13. o , 
n. o 2, ou do artigo 15. o só entram em vigor se não tiverem 
sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação 
desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, 
antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu o Con
selho tiverem informado a Comissão de que não têm ob
jeções a formular. O referido prazo é prorrogado por dois 
meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conse
lho. 

Artigo 16. o 

Informação relativa às medidas adotadas pelos Estados- 
-Membros 

1. Os Estados-Membros informam a Comissão das me
didas que adotarem por força do presente regulamento, 
nomeadamente das medidas adotadas por força dos artigos 
10. o e 12. o . Notificam-na igualmente de eventuais altera
ções subsequentes das mesmas. 

2. A Comissão comunica esta informação aos outros 
Estados-Membros. 

3. Até 31 de dezembro de 2019, a Comissão apresenta 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a 
aplicação e o funcionamento do presente regulamento, no
meadamente sobre a eventual necessidade de medidas adi
cionais para fiscalizar e controlar as transações suspeitas 
com substâncias não inventariadas. 

___________ 
(*) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Euro

peu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2000, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre 
circulação desses dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

(**) Regulamento (CE) n. o 111/2005 do Conselho, de 
22 de dezembro de 2004, que estabelece regras de 
controlo do comércio de precursores de drogas entre 
a Comunidade e países terceiros (JO L 22 de 
26.1.2005, p. 1). 

(***) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, 
que estabelece as regras e os princípios gerais relati
vos aos mecanismos de controlo pelos Estados-Mem
bros do exercício das competências de execução pela 
Comissão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).». 

11) O Anexo I é alterado do seguinte modo: 

a) O título passa a ter a seguinte redação: 

«Lista de substâncias inventariadas»; 

b) Na categoria 1, o código NC da norefedrina é subs
tituído pelo seguinte: 

«2939 44 00»; 

c) Na categoria 1, é aditada a seguinte substância: 

«alfa-fenilacetato de acetonitrila, (código NC) 
2926 90 95, (n. o CAS) 4468-48-8»; 

d) O texto da categoria 2 é substituído pelo texto que 
consta do Anexo do presente regulamento. 

12) No Anexo III, é suprimida a expressão «autorização/».
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Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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ANEXO 

CATEGORIA 2 

SUBCATEGORIA 2-A 

Substância Designação NC 
(se diferente) Código NC ( 1 ) N. o CAS ( 2 ) 

Anidrido acético 2915 24 00 108-24-7 

Os sais das substâncias listadas nesta categoria, sempre que a existência de tais sais seja possível. 

SUBCATEGORIA 2-B 

Substância Designação NC 
(se diferente) Código NC ( 1 ) N. o CAS ( 2 ) 

Ácido fenilacético 2916 34 00 103-82-2 

Ácido antranílico 2922 43 00 118-92-3 

Piperidina 2933 32 00 110-89-4 

Permanganato de potássio 2841 61 00 7722-64-7 

Os sais das substâncias listadas nesta categoria, sempre que a existência de tais sais seja possível. 

( 1 ) JO L 290 de 28.10.2002, p. 1. 
( 2 ) O n. o CAS é o número atribuído no «Serviço de Resumos de Química», que é um número único de identificação específico de cada 

substância e da respetiva estrutura. O n. o CAS é específico de cada isómero e de cada sal de isómero. Deve entender-se que o n. o CAS 
dos sais das substâncias acima listadas será diferente dos atribuídos.

PT 10.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 330/29



REGULAMENTO (UE) N. o 1259/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

que altera o Regulamento (CE) n. o 111/2005 do Conselho que estabelece regras de controlo do 
comércio de precursores de drogas entre a Comunidade e países terceiros 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 207. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Deliberando de acordo com o procedimento legislativo ordiná
rio ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 7 de janeiro de 2010, a Comissão adotou, por força 
do artigo 32. o do Regulamento (CE) n. o 111/2005 do 
Conselho ( 2 ), um relatório sobre a aplicação e o funcio
namento da legislação comunitária na fiscalização e no 
controlo do comércio de precursores de drogas. 

(2) O comércio de medicamentos não está sujeito a controlo 
no atual sistema de controlo dos precursores de drogas 
da União, uma vez que os medicamentos estão atual
mente excluídos da definição de substâncias inventaria
das. 

(3) No seu relatório, a Comissão salientou que certos medi
camentos que contêm efedrina e pseudoefedrina são des
viados para o fabrico ilegal de drogas fora da União 
como substitutos da efedrina e da pseudoefedrina que 
são controladas internacionalmente. Por conseguinte, a 
Comissão recomendou o reforço do controlo do comér
cio internacional de medicamentos que contêm efedrina 
ou pseudoefedrina que sejam exportados ou se encon
trem em trânsito através do território aduaneiro da 
União, a fim de evitar o seu desvio para o fabrico ilegal 
de estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas. 

(4) Nas Conclusões de 25 de maio de 2010 sobre o funcio
namento e a aplicação da legislação da União em matéria 
de precursores de drogas, o Conselho convidou a Comis
são a propor alterações legislativas após avaliar cuidado
samente o seu eventual impacto sobre as autoridades dos 
Estados-Membros e os operadores económicos. 

(5) O presente regulamento clarifica a definição de substân
cia inventariada: a expressão «preparado farmacêutico», 
que tem origem na Convenção das Nações Unidas contra 
o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias Psi
cotrópicas, adotada em Viena a 19 de dezembro de 1988 
(a «Convenção das Nações Unidas»), é suprimida, dado 
estar já abrangida pela terminologia relevante da legisla
ção da União, a saber, «medicamentos». Além disso, a 
expressão «outros preparados» deverá igualmente ser su
primida, uma vez que duplica o termo «misturas» já in
cluído na referida definição. 

(6) Deverão ser introduzidas regras relativas à suspensão e 
anulação do registo de um operador que correspondam 
às atuais regras relativas à suspensão e revogação de 
licenças. 

(7) Os medicamentos e os medicamentos veterinários («me
dicamentos») que contêm efedrina ou pseudoefedrina de
verão ser controlados sem impedir o seu comércio legí
timo. Para o efeito, deverá ser aditada ao Anexo do 
Regulamento (CE) n. o 111/2005 uma nova categoria 
(categoria 4) de medicamentos que contêm certas subs
tâncias inventariadas. 

(8) As exportações de medicamentos enumerados na catego
ria 4 do Anexo do Regulamento (CE) n. o 111/2005, na 
redação que lhe é dada pelo presente regulamento, deve
rão ser objeto de uma autorização de exportação prévia, 
devendo as autoridades competentes da União enviar às 
autoridades competentes do país de destino uma notifi
cação prévia de exportação. 

(9) As autoridades competentes dos Estados-Membros deve
rão ser habilitadas a intercetar ou apreender os referidos 
medicamentos aquando da sua exportação, importação 
ou trânsito, caso existam motivos razoáveis para suspei
tar que se destinam a ser utilizados no fabrico ilegal de 
estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas. 

(10) Para permitir que os Estados-Membros reajam mais rapi
damente às novas tendências emergentes no desvio de 
precursores de drogas, é necessário clarificar as suas pos
sibilidades de ação em caso de transações suspeitas que 
envolvam substâncias não inventariadas. Para o efeito, os 
Estados-Membros deverão poder dotar as suas autorida
des competentes dos poderes necessários para obter in
formações sobre todas as encomendas ou operações que 
envolvam substâncias não inventariadas, bem como para 
entrar nas instalações de empresas para obter provas de 
transações suspeitas que envolvam essas substâncias. 
Além disso, as autoridades competentes deverão impedir 
a introdução ou a saída do território aduaneiro da União 
de substâncias não inventariadas caso se demonstre que
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essas substâncias vão ser utilizadas no fabrico ilegal de 
estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas. Tais 
substâncias não inventariadas deverão ser consideradas 
como sendo propostas para inclusão na lista de monito
rização facultativa de substâncias não inventariadas. 

(11) As autoridades competentes dos Estados-Membros deve
rão trocar entre si e com a Comissão, através da Base de 
Dados Europeia de Precursores de Drogas (a seguir de
signada «base de dados europeia»), criada pelo Regula
mento (CE) n. o 273/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), informações sobre apreensões e remessas 
intercetadas a fim de melhorar o nível global de infor
mações sobre o comércio de precursores de drogas, no
meadamente medicamentos. A base de dados europeia 
deverá ser utilizada para simplificar a comunicação de 
informações pelos Estados-Membros no que diz respeito 
a apreensões e remessas intercetadas. Esta deverá também 
servir de registo europeu de operadores titulares de li
cença ou registados, o que irá facilitar a verificação da 
legitimidade das suas transações que envolvam substân
cias inventariadas, e deverá permitir que os operadores 
forneçam às autoridades competentes informações sobre 
as suas exportações, importações ou atividades intermé
dias que envolvam substâncias inventariadas. Este registo 
europeu deverá ser atualizado periodicamente e as infor
mações dele constantes apenas deverão ser utilizadas pela 
Comissão e pelas autoridades competentes dos Estados- 
-Membros para fins de prevenção do desvio de precurso
res de drogas para o mercado ilegal. 

(12) O Regulamento (CE) n. o 111/2005 prevê disposições em 
matéria de tratamento de dados. Esse tratamento pode 
igualmente abranger o tratamento de dados pessoais e 
deverá ser feito nos termos do direito da União. 

(13) O tratamento de dados pessoais para efeitos do Regula
mento (CE) n. o 111/2005, com a redação que lhe é dada 
pelo presente regulamento, bem como dos atos delega
dos e de execução adotados por força do mesmo, deverá 
respeitar os direitos fundamentais ao respeito pela vida 
privada e familiar garantidos pelo artigo 8. o da Conven
ção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liber
dades Fundamentais (CEDH) e o direito ao respeito pela 
vida privada e familiar e à proteção de dados pessoais 
garantidos, respetivamente, pelos artigos 7. o e 8. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

(14) Os Estados-Membros e a Comissão apenas deverão pro
cessar dados pessoais de forma compatível com os obje
tivos do Regulamento (CE) n. o 111/2005, com a redação 

que lhe é dada pelo presente regulamento, e dos atos 
delegados e de execução adotados por força do mesmo. 
Esses dados deverão ser tratados nos termos da legislação 
da União relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, no
meadamente a Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 2 ) e o Regulamento (CE) n. o 45/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). 

(15) O Regulamento (CE) n. o 111/2005 confere poderes à 
Comissão para executar algumas das suas disposições, 
poderes esses que devem ser exercidos nos termos da 
Decisão 1999/468/CE do Conselho ( 4 ). 

(16) Como consequência da entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa, os referidos poderes deverão ser adaptados de 
acordo com os artigos 290. o e 291. o do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia (TFUE). 

(17) A fim de alcançar os objetivos do Regulamento (CE) 
n. o 111/2005, com a redação que lhe é dada pelo pre
sente regulamento, o poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado na Comissão 
no que diz respeito à definição das condições aplicáveis à 
concessão de licenças e ao registo e à determinação dos 
casos em que a licença ou o registo não são exigidos, à 
definição dos critérios para determinar a forma como 
podem ser comprovados os fins lícitos da transação, à 
determinação da informação de que as autoridades com
petentes e a Comissão necessitam para controlar a ex
portação, a importação e as atividades intermédias dos 
operadores, à organização de listas dos países de destino 
para os quais as exportações de substâncias inventariadas 
constantes das categorias 2 e 3 do Anexo ao Regula
mento (CE) n. o 111/2005 deverão ser precedidas de 
uma notificação prévia de exportação, ao estabelecimento 
de procedimentos simplificados de notificação prévia de 
exportação e dos critérios comuns aplicáveis pelas auto
ridades competentes, ao estabelecimento de procedimen
tos simplificados de licença de exportação e ao estabele
cimento dos respetivos critérios comuns aplicáveis pelas 
autoridades competentes, bem como à adaptação do 
Anexo ao Regulamento (CE) n. o 111/2005 por forma a 
responder às novas tendências do desvio de precursores 
de drogas e dar seguimento às alterações aos quadros do
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 273/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de fevereiro de 2004, relativo aos precursores de drogas 
(JO L 47 de 18.2.2004, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

( 4 ) Decisão 1999/468/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, que 
fixa as regras de exercício das competências de execução atribuídas à 
Comissão (JO L 184 de 17.7.1999, p. 23).



Anexo à Convenção das Nações Unidas. É particular
mente importante que a Comissão proceda às consultas 
adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive a 
nível de peritos. A Comissão, quando preparar e redigir 
atos delegados, deverá assegurar a transmissão simultâ
nea, atempada e adequada dos documentos relevantes ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. 

(18) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do Regulamento (CE) n. o 111/2005, com a redação que 
lhe é dada pelo presente regulamento, deverão ser atri
buídas competências de execução à Comissão, nomeada
mente para elaborar um modelo para as licenças, estabe
lecer as regras processuais para a prestação das informa
ções necessárias para que as autoridades competentes 
possam monitorizar as exportações, importações e ativi
dades intermédias dos operadores e tomar medidas des
tinadas a assegurar a monitorização eficaz do comércio 
de precursores de drogas entre a União e os países ter
ceiros, em especial no que diz respeito à conceção e 
utilização dos formulários de licença de exportação e 
importação, para efeitos de prevenção do desvio de pre
cursores de drogas. As referidas competências deverão ser 
exercidas nos termos do Regulamento (UE) n. o 182/2011 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(19) Os atos delegados e de execução adotados por força do 
Regulamento (CE) n. o 111/2005, com a redação que lhe 
é dada pelo presente regulamento, deverão garantir um 
controlo e monitorização sistemáticos e coerentes dos 
operadores. 

(20) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi 
consultada, nos termos do artigo 28. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 45/2001, e deu parecer em 18 de janeiro 
de 2013 ( 2 ). 

(21) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n. o 111/2005 de
verá ser alterado, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (CE) n. o 111/2005 é alterado do seguinte mo
do: 

1) No título do regulamento, no artigo 1. o , no artigo 2. o , 
alíneas d) e e), no artigo 10. o , n. o 1, no artigo 17. o , pri
meiro parágrafo, no artigo 20. o , primeiro parágrafo, e no 
artigo 25. o , o termo «Comunidade» é substituído pelo 
termo «União». No artigo 2. o , alínea e), no artigo 12. o , n. o 1, 
primeiro parágrafo, no artigo 13. o , n. o 1, alínea d), no 

artigo 14. o , n. o 1, primeiro parágrafo, no artigo 14. o , n. o 2, 
no artigo 18. o e no artigo 22. o , primeiro parágrafo, a 
expressão «território aduaneiro da Comunidade» é subs
tituída pela expressão «território aduaneiro da União». 

2) No artigo 2. o : 

a) A alínea a) passa a ter a seguinte redação: 

«a) “Substância inventariada”, qualquer substância enu
merada no Anexo que possa ser utilizada no fabrico 
ilegal de estupefacientes ou de substâncias psicotró
picas, incluindo misturas e produtos naturais que 
contenham tais substâncias, mas não incluindo mis
turas e produtos naturais que contenham substân
cias inventariadas cuja composição seja tal que não 
possam ser facilmente utilizadas ou extraídas através 
de meios acessíveis ou economicamente viáveis, bem 
como medicamentos definidos no artigo 1. o , ponto 
2, da Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho (*) e medicamentos veterinários defini
dos no artigo 1. o , ponto 2, da Diretiva 2001/82/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho (**), com 
exceção dos medicamentos e dos medicamentos ve
terinários enumerados no Anexo; 

___________ 
(*) Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabe
lece um código comunitário relativo aos medica
mentos para uso humano (JO L 311 de 
28.11.2001, p. 67). 

(**) Diretiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabe
lece um código comunitário relativo aos medica
mentos veterinários (JO L 311 de 28.11.2001, 
p. 1.).»; 

b) A alínea c) passa a ter a seguinte redação: 

«c) “Importação”, a entrada no território aduaneiro da 
União de substâncias inventariadas que tenham o 
estatuto de bens não pertencentes à União, in
cluindo o seu armazenamento temporário, coloca
ção numa zona franca ou num entreposto franco, 
sujeição a um regime suspensivo ou introdução em 
livre prática, na aceção do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho (*); 

___________ 
(*) Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 

12 de outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário (JO L 302 de 19.10.1992, 
p. 1). »;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13). 

( 2 ) Ainda não publicado no Jornal Oficial.



c) A alínea j) passa a ter a seguinte redação: 

«j) “Produto natural”, um organismo ou uma parte de 
um organismo sob qualquer forma, ou quaisquer 
substâncias que ocorram na natureza, tal como de
finidas pelo artigo 3. o , ponto 39, do Regulamento 
(CE) n. o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (*). 

___________ 
(*) Regulamento (CE) n. o 1907/2006 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 
2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e 
restrição dos produtos químicos (REACH), que cria 
a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que al
tera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n. o 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) 
n. o 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 
76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão 
(JO L 396 de 30.12.2006, p. 1).». 

3) No artigo 3. o , o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«Todas as importações, exportações e atividades intermédias 
que envolvam substâncias inventariadas, com exceção das 
substâncias enumeradas na categoria 4 do Anexo, devem 
ser documentadas pelos operadores por meio de documen
tos aduaneiros e comerciais, como declarações sumárias, 
declarações aduaneiras, faturas, manifestos de carga, docu
mentos de transporte ou outros documentos de expedi
ção.». 

4) O artigo 5. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 5. o 

Os operadores devem assegurar que sejam afixados rótulos 
em todas as embalagens que contenham substâncias inven
tariadas, com exceção das enumeradas na categoria 4 do 
Anexo, indicando a sua denominação como consta do 
Anexo, ou, no caso de misturas ou de produtos naturais, 
o seu nome e o nome de qualquer substância inventariada, 
com exceção das enumeradas na categoria 4 do Anexo, 
como consta do Anexo, contida nas misturas ou nos pro
dutos naturais. Os operadores podem ainda afixar os seus 
rótulos habituais.». 

5) No artigo 6. o : 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. Salvo disposição em contrário, os operadores es
tabelecidos na União que participem na importação, na 
exportação ou em atividades intermédias que envolvam 
substâncias inventariadas constantes da categoria 1 do 

Anexo, com exceção dos despachantes oficiais e dos 
transportadores agindo exclusivamente nessa qualidade, 
devem possuir uma licença. A licença é emitida pela 
autoridade competente do Estado-Membro no qual o 
operador se encontre estabelecido. 

Ao decidir sobre a concessão da licença, a autoridade 
competente deve atender à competência e à integridade 
do requerente, em especial à inexistência de qualquer 
infração grave ou repetida à legislação relativa aos pre
cursores de drogas e à inexistência de qualquer registo 
de infração penal grave. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos 
termos do artigo 30. o -B a fim de estabelecer as condi
ções de concessão de licenças e determinar os casos em 
que a licença não é exigível.»; 

b) É aditado o seguinte número: 

«3. A Comissão deve estabelecer um modelo de li
cença através de atos de execução. Esses atos de execu
ção são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 30. o , n. o 2.». 

6) O artigo 7. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 7. o 

1. Salvo disposição em contrário, os operadores estabe
lecidos na Comunidade que participem na importação, na 
exportação ou em atividades intermédias que envolvam 
substâncias inventariadas constantes da categoria 2 do 
Anexo ou nas exportações de substâncias enumeradas na 
categoria 3 do Anexo, com exceção dos despachantes ofi
ciais e dos transportadores agindo exclusivamente nessa 
qualidade, devem estar registados. O registo é efetuado 
pela autoridade competente do Estado-Membro no qual o 
operador se encontre estabelecido. 

Ao decidir sobre a concessão do registo, a autoridade com
petente deve atender à competência e à integridade do 
requerente, em especial à inexistência de qualquer infração 
grave ou repetida à legislação relativa aos precursores de 
drogas e à inexistência de qualquer registo de infração 
penal grave. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos 
termos do artigo 30. o -B a fim de estabelecer as condições 
de concessão de registos e determinar os casos em que o 
registo não é exigível. 

2. A autoridade competente pode suspender ou anular o 
registo caso as condições ao abrigo das quais o registo foi 
efetuado deixem de estar preenchidas, ou caso existam 
motivos fundamentados para suspeitar de um risco de des
vio das substâncias inventariadas.».
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7) O artigo 8. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 8. o 

1. Se as substâncias inventariadas derem entrada no ter
ritório aduaneiro da União para descarga ou transbordo, 
armazenamento temporário, armazenamento numa zona 
franca de controlo do tipo I ou num entreposto franco, 
ou sujeição ao regime de trânsito externo da União, deve 
ser comprovado pelo operador, a pedido das autoridades 
competentes, o fim lícito da transação. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, 
nos termos do artigo 30. o -B, a fim de estabelecer os crité
rios para determinar a forma como pode ser comprovado o 
fim lícito da transação, a fim de assegurar que todos os 
movimentos de substâncias inventariadas no interior do 
território aduaneiro da União possam ser controlados pelas 
autoridades competentes e que o risco de desvio seja mi
nimizado.». 

8) O artigo 9. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 9. o 

1. Os operadores estabelecidos na União devem notificar 
imediatamente as autoridades competentes de quaisquer 
circunstâncias, como encomendas ou transações invulgares 
de substâncias inventariadas, que sugiram que essas subs
tâncias, destinadas a importação, exportação ou atividades 
intermédias, possam ser desviadas para o fabrico ilegal de 
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas. 

Para o efeito, os operadores devem facultar todas as infor
mações disponíveis, designadamente: 

a) O nome da substância inventariada; 

b) A quantidade e o peso da substância inventariada; 

c) Os nomes e endereços do exportador, do importador, 
do destinatário final e, se for o caso, da pessoa envol
vida nas atividades intermédias. 

Estas informações devem ser recolhidas apenas para impe
dir o desvio de substâncias inventariadas. 

2. Os operadores devem comunicar às autoridades com
petentes informações sintéticas sobre as suas exportações, 
importações ou atividades intermédias. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 30. o -B, para determinar a informação de 
que as autoridades competentes necessitam para poder con
trolar as referidas atividades. 

A Comissão estabelece por meio de atos de execução as 
regras processuais para a prestação daquelas informações, 
nomeadamente, se for caso disso, por via eletrónica, à Base 
de Dados Europeia de Precursores de Dados criada pelo 
Regulamento (CE) n. o 273/2004 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (*) (base de dados europeia). Os referidos 
atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 30. o , n. o 2. 

___________ 
(*) Regulamento (CE) n. o 273/2004 do Parlamento Euro

peu e do Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, relativo 
aos precursores de drogas (JO L 47 de 18.2.2004, 
p. 1).». 

9) Ao artigo 10. o são aditados os seguintes números: 

«4. A fim de responder rapidamente a novas tendências 
de desvio, as autoridades competentes dos Estados-Mem
bros e a Comissão podem propor o aditamento de subs
tâncias não inventariadas à lista referida no n. o 2, alínea b), 
a fim de monitorizar temporariamente o comércio dessas 
substâncias. Os trâmites e critérios de inclusão ou supres
são da lista são especificados nas orientações a que se refere 
o n. o 1. 

5. Se a monitorização facultativa pela indústria for con
siderada insuficiente para impedir a utilização de uma subs
tância não inventariada no fabrico ilegal de estupefacientes 
ou substâncias psicotrópicas, a Comissão pode acrescentar 
essa substância não inventariada ao Anexo por meio de 
atos delegados nos termos do artigo 30. o -B.». 

10) O artigo 11. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«1. Todas as exportações de substâncias inventariadas 
constantes das categorias 1 e 4 do Anexo e de subs
tâncias inventariadas constantes das categorias 2 e 3 do 
Anexo para certos países de destino devem ser precedi
das de uma notificação prévia de exportação, a enviar 
pelas autoridades competentes da União às autoridades 
competentes do país de destino, nos termos do ar
tigo 12. o , n. o 10, da Convenção das Nações Unidas. A 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 30. o -B do presente regulamento, para 
organizar as listas dos países de destino das exportações 
de substâncias inventariadas constantes das categorias 2 
e 3 do Anexo, a fim de minimizar o risco de desvio de 
substâncias inventariadas.»;
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b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. As autoridades competentes podem aplicar pro
cedimentos simplificados de notificação prévia de expor
tação nos casos em que, comprovadamente, tal não 
implique qualquer risco de desvio de substâncias inven
tariadas. A Comissão fica habilitada a adotar atos dele
gados nos termos do artigo 30. o -B para estabelecer esses 
procedimentos e definir os critérios comuns a aplicar 
pelas autoridades competentes.». 

11) No artigo 12. o , n. o 1, o terceiro parágrafo passa a ter a 
seguinte redação: 

«No entanto, as exportações de substâncias inventariadas 
constantes da categoria 3 do Anexo só ficam sujeitas a 
licença de exportação nos casos em que sejam requeridas 
notificações prévias de exportação.». 

12) Ao artigo 13. o , n. o 1, é aditado o seguinte parágrafo: 

«Dos pedidos de licença de exportação de substâncias in
ventariadas da categoria 4 do Anexo devem constar as 
informações enumeradas no primeiro parágrafo, alíneas a) 
a e).». 

13) O artigo 19. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 19. o 

As autoridades competentes podem aplicar procedimentos 
simplificados para a concessão de licenças de exportação 
nos casos em que, comprovadamente, tal não implique 
qualquer risco de desvio de substâncias inventariadas. A 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos ter
mos do artigo 30. o -B para estabelecer esses procedimentos 
e definir os critérios comuns a aplicar pelas autoridades 
competentes.». 

14) No artigo 20. o , o segundo parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«No entanto, caso as substâncias mencionadas no primeiro 
parágrafo sejam objeto de descarga, transbordo, armazena
mento temporário, armazenamento numa zona franca de 
controlo do tipo I ou num entreposto franco ou sujeição 
ao regime de trânsito externo da União, não é necessária 
licença de importação.». 

15) O artigo 26. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. Sem prejuízo dos artigos 11. o a 25. o e dos n. os 2 
e 3 do presente artigo, as autoridades competentes dos 
Estados-Membros devem proibir a entrada de substân
cias inventariadas no território aduaneiro da União, ou a 
sua saída do mesmo, se tiverem motivos 

fundamentados para suspeitar que essas substâncias se 
destinam ao fabrico ilegal de estupefacientes ou subs
tâncias psicotrópicas.»; 

b) São aditados os seguintes números: 

«3-A. As autoridades competentes dos Estados-Mem
bros devem proibir a entrada ou saída do território 
aduaneiro da União de remessas de substâncias não 
inventariadas se houver provas suficientes de que essas 
substâncias se destinam ao fabrico ilegal de estupefa
cientes ou substâncias psicotrópicas. 

As autoridades competentes informam imediatamente 
desse facto as autoridades competentes dos outros Esta
dos-Membros e a Comissão, seguindo para o efeito o 
procedimento referido no artigo 27. o . 

As referidas substâncias são consideradas como sendo 
propostas para inclusão na lista de substâncias não in
ventariadas a que se refere o artigo 10. o , n. o 2, 
alínea b). 

3-B. Os Estados-Membros podem adotar as medidas 
necessárias para que as autoridades competentes possam 
controlar e monitorizar quaisquer transações suspeitas 
que envolvam substâncias não inventariadas, designada
mente para: 

a) Obter informações sobre quaisquer encomendas ou 
operações que envolvam substâncias não inventaria
das; 

b) Terem acesso às instalações profissionais dos opera
dores, a fim de obter provas de transações suspeitas 
que envolvam substâncias não inventariadas.». 

16) O título do capítulo V passa a ter a seguinte redação: 

«ATOS DELEGADOS E ATOS DE EXECUÇÃO». 

17) O artigo 28. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 28. o 

Para além das medidas referidas no artigo 26. o , a Comissão 
fica habilitada a tomar, se necessário, por meio de atos de 
execução, medidas destinadas a assegurar uma monitoriza
ção eficaz do comércio de precursores de drogas entre a 
União e países terceiros, em especial no que diz respeito à 
conceção e utilização dos formulários de exportação e de 
importação, a fim de evitar o desvio de precursores de 
drogas. Os referidos atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 30. o , 
n. o 2.».
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18) É suprimido o artigo 29. o . 

19) O artigo 30. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 30. o 

1. A Comissão é assistida pelo Comité dos Precursores 
de Drogas. Este comité deve ser tido por comité na aceção 
do Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Euro
peu e do Conselho (*). 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se 
o artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

___________ 
(*) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Euro

peu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que 
estabelece as regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos Estados-Membros do 
exercício das competências de execução pela Comissão 
(JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).». 

20) São aditados os seguintes artigos: 

«Artigo 30. o -A 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos 
termos do artigo 30. o -B a fim de adaptar o Anexo às novas 
tendências em matéria de desvio de precursores de drogas, 
em particular de substâncias que possam ser facilmente 
convertidas em substâncias inventariadas, e de dar segui
mento às alterações dos quadros do Anexo da Convenção 
das Nações Unidas. 

Artigo 30. o -B 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Co
missão nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. A delegação de poderes referida no artigo 6. o , n. o 1, 
terceiro parágrafo, no artigo 7. o , n. o 1, terceiro parágrafo, 
no artigo 8. o , n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 9. o , n. o 2, 
segundo parágrafo, no artigo 10. o , n. o 5, no artigo 11. o , 
n. os 1. o e 3, nos artigos 19. o e 30. o -A e no artigo 32. o , 
n. o 2, é conferida à Comissão por um período de cinco 
anos a contar de 30 de dezembro de 2013. A Comissão 
elabora um relatório relativo à delegação de poderes pelo 
menos nove meses antes do final do prazo de cinco anos. 
A delegação de poderes é tacitamente prorrogada por pra
zos de igual duração, salvo se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho a tal se opuserem pelo menos três meses antes 
do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 6. o , n. o 1, 
terceiro parágrafo, no artigo 7. o , n. o 1, terceiro parágrafo, 
no artigo 8. o , n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 9. o , n. o 2, 

segundo parágrafo, no artigo 10. o , n. o 5, no artigo 11. o , 
n. os 1 e 3, nos artigos 19. o e 30. o -A e no artigo 32. o , n. o 2, 
pode ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe 
termo à delegação dos poderes nela especificados. A deci
são de revogação produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou numa data 
posterior nela especificada. A decisão de revogação não 
afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão no
tifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 6. o , 
n. o 1, terceiro parágrafo, do artigo 7. o , n. o 1, terceiro pará
grafo, do artigo 8. o , n. o 2, segundo parágrafo, do artigo 9. o , 
n. o 2, segundo parágrafo, do artigo 10. o , n. o 5, do ar
tigo 11. o , n. os 1 ou 3, dos artigos 19. o ou 30. o -A ou do 
artigo 32. o , n. o 2, só entram em vigor se não tiverem sido 
formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação 
desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho ou se, 
antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o 
Conselho tiverem informado a Comissão de que não têm 
objeções a formular. O referido prazo é prorrogado por 
dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho.». 

21) O artigo 32. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 32. o 

1. As autoridades competentes dos Estados-Membros 
devem comunicar à Comissão em tempo útil, por via ele
trónica, através da base de dados europeia, todas as infor
mações relevantes sobre a aplicação das medidas de moni
torização previstas no presente regulamento, nomeada
mente no que se refere a substâncias utilizadas no fabrico 
ilegal de estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas, a 
métodos de desvio e de fabrico ilegal e ao comércio legal 
de tais substâncias. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, 
nos termos do artigo 30. o -B, a fim de especificar as con
dições e requisitos aplicáveis às informações a prestar por 
força do disposto no n. o 1 do presente artigo. 

3. Com base nas informações referidas no n. o 1 do 
presente artigo, a Comissão, em consulta com os Estados- 
-Membros, avalia a eficácia do presente regulamento e, nos 
termos do artigo 12. o , n. o 12, da Convenção das Nações 
Unidas, elabora um relatório anual a apresentar ao Conse
lho Internacional para o Controlo de Estupefacientes.
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4. Até 31 de dezembro de 2019, a Comissão apresenta 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a 
aplicação e o funcionamento do presente regulamento, em 
particular sobre a possível necessidade de medidas adicio
nais para monitorizar e controlar transações suspeitas de 
substâncias não inventariadas.». 

22) É aditado o seguinte artigo: 

«Artigo 32. o -A 

As autoridades competentes dos Estados-Membros e a Co
missão devem utilizar a base de dados europeia, nas con
dições que regem a sua utilização, para as seguintes fun
ções: 

a) Facilitar a comunicação de informações prevista no ar
tigo 32. o , n. o 1, bem como a elaboração de relatórios 
destinados ao Conselho Internacional para o Controlo 
de Estupefacientes prevista no artigo 32. o , n. o 3; 

b) Gerir um registo europeu dos operadores aos quais te
nha sido concedida uma licença ou um registo; 

c) Permitir que os operadores prestem às autoridades com
petentes informações sobre as suas exportações, impor
tações e atividades intermédias, nos termos do artigo 9. o , 
n. o 2, por via eletrónica.». 

23) O artigo 33. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 33. o 

1. O tratamento de dados pessoais pelas autoridades 
competentes nos Estados-Membros deve ser realizado nos 
termos das disposições legais, regulamentares e administra
tivas que transpõem a Diretiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (*) e sob a supervisão da autoridade 
de controlo do Estado-Membro referida no artigo 28. o da 
mesma diretiva. 

2. O tratamento de dados pessoais pela Comissão, in
cluindo para efeitos da base de dados europeia, é efetuado 
nos termos do Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho (**) e sob a supervisão da 
Autoridade Europeia para a Proteção de Dados. 

3. Nenhuma categoria especial de dados na aceção do 
artigo 8. o , n. o 1, da Diretiva 95/46/CE pode ser tratada para 
fins do presente regulamento. 

4. Os dados pessoais recolhidos para efeitos do presente 
regulamento não podem ser tratados de forma 

incompatível com a Diretiva 95/46/CE ou com o Regula
mento (CE) n. o 45/2001 e apenas podem ser conservados 
durante o período necessário para os fins para que foram 
recolhidos. 

5. Os Estados-Membros e a Comissão não podem pro
ceder ao tratamento de dados pessoais de forma incompa
tível com os objetivos estabelecidos no artigo 32. o -A. 

Sem prejuízo do disposto no artigo 13. o da Diretiva 
95/46/CE, os dados pessoais obtidos ou tratados nos ter
mos do presente regulamento devem ser utilizados para 
efeitos de prevenção do desvio de substâncias inventariadas. 

___________ 
(*) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Con

selho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao trata
mento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 

(**) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2000, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas institui
ções e pelos órgãos comunitários e à livre circulação 
desses dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1).». 

24) No Anexo: 

a) O título passa a ter a seguinte redação: 

«Lista de substâncias inventariadas»; 

b) No início do primeiro quadro, inserir o seguinte subtí
tulo: 

«Categoria 1»; 

c) Na categoria 1, o Código NC da norefedrina é subs
tituído pelo seguinte: 

«2939 44 00»; 

d) Na categoria 1 é aditada a seguinte substância: 

«alfa-fenilacetato de acetonitrila, Código NC 
2926 90 95, n. o CAS 4468-48-8»;
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e) É aditada a seguinte categoria: 

«Categoria 4 

Substância Designação NC 
(se for diferente) Código NC 

Medicamentos e 
medicamento vete
rinários que contêm 
efedrina ou os seus 
sais 

Que contenham 
efedrina ou os 
seus sais 

3003 40 20 

3004 40 20 

Substância Designação NC 
(se for diferente) Código NC 

Medicamentos e 
medicamentos vete
rinários que contêm 
pseudoefedrina ou 
os seus sais 

Que contenham 
pseudoefedrina 
(DCI) ou os seus 
sais 

3003 40 30 

3004 40 30». 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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REGULAMENTO (UE) N. o 1260/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

relativo às estatísticas demográficas europeias 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 338. o , n. o 1, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 16. o , n. o 4, do Tratado da União 
Europeia (TUE), a partir de 1 de novembro de 2014 a 
maioria qualificada dos membros do Conselho deve ser 
definida, nomeadamente, com base na população dos 
Estados-Membros. 

(2) O Conselho Assuntos Económicos e Financeiros atribui 
regularmente um mandato ao Comité de Política Econó
mica para avaliar a sustentabilidade a longo prazo e a 
qualidade das finanças públicas, com base nas projeções 
demográficas produzidas pelo Eurostat. 

(3) Nos termos do Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ), todas as estatísti
cas dos Estados-Membros transmitidas à Comissão, dis
criminadas por unidades territoriais, devem utilizar a no
menclatura NUTS. Consequentemente, a fim de estabele
cer estatísticas regionais comparáveis, as unidades territo
riais deverão ser definidas de acordo com a nomenclatura 
NUTS. 

(4) Nos termos do artigo 175. o , segundo parágrafo, do Tra
tado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), a 
Comissão deve apresentar, de três em três anos, um 
relatório ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Co
mité Económico e Social e ao Comité das Regiões sobre 

os progressos registados na realização da coesão econó
mica, social e territorial. Para a preparação desses relató
rios e para o acompanhamento regular da evolução de
mográfica e dos possíveis desafios demográficos futuros 
nas regiões da União, incluindo diferentes tipos de re
giões, como as regiões fronteiriças, as regiões metropoli
tanas, as regiões rurais e as regiões montanhosas e insu
lares, são necessários dados regionais anuais ao nível 
regional NUTS 3. Uma vez que o envelhecimento demo
gráfico apresenta fortes diferenças regionais, o Eurostat 
deve realizar projeções regionais periódicas para comple
mentar o panorama demográfico das regiões NUTS 2 na 
União. 

(5) Nos termos do artigo 159. o do TFUE, a Comissão deve 
elaborar anualmente um relatório sobre os progressos 
registados na realização dos objetivos a que se refere o 
artigo 151. o do TFUE, incluindo a situação demográfica 
na União. 

(6) Na sua Comunicação de 20 de outubro de 2009, intitu
lada «Solidariedade na saúde: reduzir as desigualdades no 
domínio da saúde na UE», a Comissão apoiou a intensi
ficação dos trabalhos de recolha de dados e o desenvol
vimento dos indicadores de saúde por idade, sexo, esta
tuto socioeconómico e desagregações geográficas. 

(7) A Estratégia de Desenvolvimento Sustentável da União, 
lançada pelo Conselho Europeu de Gotemburgo em 
2001 e renovada em junho de 2006, tem por objetivo 
a melhoria contínua da qualidade de vida das gerações 
atuais e futuras. O relatório de acompanhamento da Co
missão (Eurostat), que é publicado de dois em dois anos, 
proporciona um panorama estatístico objetivo dos pro
gressos realizados, com base no conjunto de indicadores 
sobre o desenvolvimento sustentável da União. 

(8) As estatísticas demográficas anuais são fundamentais para 
o estudo e a definição de um vasto conjunto de políticas, 
com ênfase no que respeita a questões sociais e econó
micas, a nível nacional e regional. As estatísticas sobre a 
população constituem um elemento importante para um 
amplo leque de indicadores políticos. 

(9) O objetivo estratégico H.3 do Capítulo IV da Plataforma 
de Ação de Pequim (1995) constitui um quadro de refe
rência para a produção e difusão de dados e informações, 
desagregados por sexo, para a planificação e avaliação das 
diferentes políticas.
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(10) As estatísticas demográficas constituem uma componente 
essencial para as estimativas de população total no qua
dro do sistema europeu de contas. É importante dispor 
de dados revistos e atualizados para a elaboração de 
estatísticas a nível europeu. 

(11) A fim de assegurar a qualidade e, sobretudo, a compara
bilidade, dos dados fornecidos pelos Estados-Membros, e 
de permitir a realização de análises fiáveis ao nível da 
União, os dados utilizados deverão basear-se nos mesmos 
conceitos e referir-se ao mesmo período ou data de re
ferência. 

(12) O Regulamento (CE) n. o 223/2009 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ) constitui um quadro de referência 
para as estatísticas demográficas europeias. Este regula
mento consagra, em particular, o respeito dos princípios 
de independência profissional, de imparcialidade, de ob
jetividade, de fiabilidade, de segredo estatístico e relação 
custo-benefício 

(13) A informação estatística demográfica deverá ser coerente 
com as informações pertinentes recolhidas nos termos do 
Regulamento (CE) n. o 862/2007 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 2 ) e do Regulamento (CE) n. o 763/2008 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). Para esse efei
to, deverão ser avaliados métodos estatísticos de estima
ção cientificamente fundamentados e bem documenta
dos, e a sua utilização deverá ser incentivada. 

(14) No âmbito do desenvolvimento, produção e divulgação 
das estatísticas europeias, as autoridades estatísticas na
cionais e europeias e, se for caso disso, outras autoridades 
relevantes a nível nacional e regional, deverão ter em 
conta os princípios estabelecidos no Código de Conduta 
para as Estatísticas Europeias, revistos e atualizados pelo 
Comité do Sistema Estatístico Europeu em 28 de setem
bro de 2011. 

(15) O presente regulamento garante o respeito pela vida pri
vada e familiar e a proteção dos dados de caráter pessoal, 
consagrados nos artigos 7. o e 8. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia. 

(16) A Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho ( 4 ) e o Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 5 ) aplicam-se em relação 
ao tratamento de dados pessoais no contexto do presente 
regulamento. 

(17) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a 
saber, estabelecer um quadro normativo comum para a 
produção sistemática de estatísticas demográficas euro
peias nos Estados-Membros, não pode ser suficiente
mente alcançado pelos Estados-Membros mas pode, de
vido à dimensão e aos efeitos da ação, ser mais bem 
alcançado ao nível da União, a União pode tomar medi
das, em conformidade com o princípio da subsidiarie
dade consagrado no artigo 5. o do Tratado da União Eu
ropeia. Em conformidade com o princípio da proporcio
nalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regu
lamento não excede o necessário para alcançar esse ob
jetivo. 

(18) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser conferidas compe
tências de execução à Comissão. Essas competências de
verão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 6 ), 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece um quadro normativo co
mum para o desenvolvimento, produção e divulgação das esta
tísticas europeias sobre a população e sobre os acontecimentos 
demográficos. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «Nacional», o território de um Estado-Membro, na aceção do 
Regulamento (CE) n. o 1059/2003 em vigor à data de refe
rência;
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 223/2009 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de março de 2009, relativo às Estatísticas Europeias e 
que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n. o 1101/2008 do Parla
mento Europeu e do Conselho relativo à transmissão de informações 
abrangidas pelo segredo estatístico ao Serviço de Estatística das Co
munidades Europeias, o Regulamento (CE) n. o 322/97 do Conselho 
relativo às estatísticas comunitárias e a Decisão 89/382/CEE, Eura
tom do Conselho que cria o Comité do Programa Estatístico das 
Comunidades Europeias (JO L 87 de 31.3.2009, p. 164). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 862/2007 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de julho de 2007, relativo às estatísticas comunitárias 
sobre migração e proteção internacional e que revoga o Regula
mento (CEE) n. o 311/76 do Conselho relativo ao estabelecimento 
de estatísticas sobre trabalhadores estrangeiros (JO L 199 de 
31.7.2007, p. 23). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 763/2008 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 9 de julho de 2008, relativo aos recenseamentos da po
pulação e da habitação (JO L 218 de 13.8.2008, p. 14). 

( 4 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 

( 5 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

( 6 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).



b) «Regional», os níveis NUTS 1, NUTS 2 ou NUTS 3, na 
aceção do Regulamento (CE) n. o 1059/2003 em vigor à 
data de referência; caso seja utilizado em relação a países 
que não sejam membros da União, o termo «regional» refe
re-se às regiões estatísticas de nível 1, 2 ou 3, tal como 
acordadas entre esses países e a Comissão (Eurostat), à data 
de referência; 

c) «População habitualmente residente», todas as pessoas que 
tenham a sua residência habitual num Estado-Membro à 
data de referência; 

d) «Residência habitual», o local onde a pessoa passa habitual
mente o seu período de descanso quotidiano, independente
mente de ausências temporárias por motivos de lazer, férias, 
visitas a amigos e familiares, atividade profissional, trata
mento médico ou peregrinação religiosa. Só são consideradas 
como residentes habituais de uma dada área geográfica as 
pessoas que tenham: 

i) vivido no seu local de residência habitual durante um 
período ininterrupto de pelo menos doze meses antes 
da data de referência, ou 

ii) chegado ao seu local de residência habitual durante os 
doze meses anteriores à data de referência, com a inten
ção de nele permanecer durante pelo menos um ano. 

Caso as circunstâncias descritas nas subalíneas i) e ii) não 
possam ser determinadas, a expressão «residência habitual» 
pode ser considerada como designando o local de residência 
legal ou registada, exceto para efeitos do artigo 4. o . 

Ao aplicarem a definição de «residência habitual», os Estados- 
-Membros devem tratar os casos especiais de acordo com o 
anexo do Regulamento (CE) n. o 1201/2009 da Comissão ( 1 ). 

e) «Nascimento vivo», o nascimento de uma criança que respira 
ou manifesta outros sinais de vida, tais como pulsações do 
coração ou do cordão umbilical ou contração efetiva de um 
músculo sujeito à ação da vontade, independentemente da 
duração da gravidez; 

f) «Óbito», a cessação irreversível de todos os sinais de vida em 
qualquer momento após o nascimento vivo (cessação pós- 
-natal das funções vitais sem possibilidade de ressuscitação); 

g) «Acontecimentos demográficos», nascimentos vivos e óbitos 
na aceção das alíneas e) e f). 

Artigo 3. o 

Dados sobre a população e sobre os acontecimentos 
demográficos 

1. Os Estados-Membros devem fornecer à Comissão (Euros
tat) dados sobre a sua população habitualmente residente à data 

de referência. Os dados fornecidos devem abranger a população, 
desagregada por idade, sexo e região de residência. 

2. Os Estados-Membros devem fornecer à Comissão (Euros
tat) dados sobre os seus acontecimentos demográficos ocorridos 
no período de referência. Os Estados-Membros devem utilizar a 
mesma definição de população que utilizam para os dados 
referidos no n. o 1. Os dados estatísticos fornecidos abrangem 
as seguintes variáveis: 

a) Nascimentos vivos por sexo, mês de nascimento, ordem de 
nascimento, idade da mãe, ano de nascimento da mãe, país 
de nascimento da mãe, país de nacionalidade da mãe e 
região de residência da mãe; 

b) Óbitos por idade, sexo, ano de nascimento, região de resi
dência, país de nascimento, país de nacionalidade e mês de 
ocorrência. 

3. Os Estados-Membros devem utilizar a mesma definição de 
população para todos os níveis nacionais e regionais definidos 
no presente regulamento. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabeleçam con
dições uniformes para a desagregação dos dados referidos nos 
n. os 1 e 2, para os prazos e para a revisão dos dados. Os 
referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 10. o , n. o 2. 

Artigo 4. o 

População total para objetivos específicos da União 

1. Para efeitos de votação por maioria qualificada no Conse
lho, os Estados-Membros devem fornecer à Comissão (Eurostat) 
dados sobre a população total a nível nacional à data de refe
rência nos termos do artigo 2. o , alínea c), no prazo de oito 
meses a contar do final do ano de referência. 

2. Os Estados-Membros podem estimar a população total a 
que se refere o n. o 1 com base na população legal ou registada, 
utilizando métodos estatísticos de estimação cientificamente 
fundamentados, bem documentados e publicamente disponíveis. 

Artigo 5. o 

Frequência e período de referência 

1. Os Estados-Membros devem fornecer anualmente à Co
missão (Eurostat) dados relativos ao ano anterior sobre a sua 
população e sobre os seus acontecimentos demográficos, a que 
se refere o artigo 3. o , n. o 1, e o artigo 3. o , n. o 2, alíneas a) e b). 

2. Os Estados-Membros devem fornecer à Comissão (Euros
tat) dados sobre a população total a nível nacional a que se 
refere o artigo 4. o .
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1201/2009 da Comissão, de 30 de novembro 
de 2009, que aplica o Regulamento (CE) n. o 763/2008 do Parla
mento Europeu e do Conselho relativo aos recenseamentos da po
pulação e da habitação no que respeita às especificações técnicas das 
variáveis estatísticas e da respetiva desagregação (JO L 329 de 
15.12.2009, p. 29).



3. Para efeitos do presente regulamento, o período de refe
rência significa a data de referência a que se refere o n. o 4 ou o 
período de referência a que se refere o n. o 5, consoante o caso. 

4. A data de referência para os dados sobre a população é o 
fim do período de referência (meia-noite de 31 de dezembro). A 
primeira data de referência é em 2013 e a última data de 
referência é em 2027. 

5. O período de referência para os dados sobre os aconteci
mentos demográficos é o ano civil em que os mesmos ocorre
ram. O primeiro período de referência é 2013 e o último 
período de referência é 2027. 

Artigo 6. o 

Fornecimento dos dados e metainformação 

Os Estados-Membros devem disponibilizar à Comissão (Euros
tat) os dados e a metainformação exigidos pelo presente regu
lamento, de acordo com as normas de intercâmbio de dados e 
metainformação especificadas pela Comissão (Eurostat). Os Es
tados-Membros disponibilizam os dados e a metainformação 
através dos serviços do Ponto de Entrada Único, de modo a 
que a Comissão (Eurostat) possa aceder-lhes, ou transmitem-nos 
recorrendo aos serviços do Ponto de Entrada Único. 

Artigo 7. o 

Fontes dos dados 

Os dados baseiam-se nas fontes de dados selecionadas pelos 
Estados-Membros de acordo com a legislação e a prática nacio
nais. Se for caso disso, podem ser utilizados métodos estatísticos 
de estimação cientificamente fundamentados e bem documen
tados. 

Artigo 8. o 

Estudos de viabilidade 

1. Os Estados-Membros devem efetuar estudos de viabilidade 
sobre a utilização da definição de «residência habitual» para a 
população e para os acontecimentos demográficos a que se 
refere o artigo 3. o , n. os 1 e 2. 

2. Os resultados dos estudos de viabilidade referidos no n. o 1 
devem ser transmitidos à Comissão até 31 de dezembro de 
2016. 

3. A fim de facilitar a realização dos estudos de viabilidade 
que se refere o n. o 1 do presente artigo, a União pode prestar 
apoio financeiro aos institutos nacionais de estatística e a outras 
entidades nacionais referidas no artigo 5. o do Regulamento (CE) 
n. o 223/2009. 

Artigo 9. o 

Exigências de qualidade 

1. Os Estados-Membros devem assegurar a qualidade dos 
dados transmitidos. 

2. Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se aos da
dos a transmitir os atributos de qualidade referidos no ar
tigo 12. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 223/2009. 

3. Os Estados-Membros devem informar a Comissão (Euros
tat) sobre a metainformação de referência, utilizando as normas 
do sistema estatístico europeu, e, designadamente, sobre as fon
tes dos dados, sobre as definições e sobre os métodos de esti
mação utilizados para o primeiro ano de referência, e devem 
manter a Comissão (Eurostat) informada de qualquer alteração 
nessa matéria. 

4. Os Estados-Membros devem transmitir à Comissão (Euros
tat), a pedido desta, todas as informações necessárias para ava
liar a qualidade das informações estatísticas. 

5. Os Estados-Membros devem assegurar que os dados sobre 
a população exigidos pelo artigo 3. o do presente regulamento 
sejam coerentes com os exigidos pelo artigo 3. o , n. o 1, alínea c), 
do Regulamento (CE) n. o 862/2007. 

Artigo 10. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité do Sistema Estatístico 
Europeu criado pelo Regulamento (CE) n. o 223/2009. Este co
mité deve ser entendido como comité na aceção do Regula
mento (UE) n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Artigo 11. o 

Cláusula de revisão 

1. A Comissão transmite ao Parlamento Europeu e ao Con
selho um primeiro relatório sobre a aplicação do presente re
gulamento até 31 de dezembro de 2018 e um segundo relató
rio até 31 de dezembro de 2023. Nesses relatórios, a Comissão 
deve ter em conta as informações pertinentes prestadas pelos 
Estados-Membros e deve avaliar a qualidade dos dados trans
mitidos, os métodos de recolha de dados utilizados, o ónus 
adicional imposto aos Estados-Membros e aos respondentes, e 
a comparabilidade dessas estatísticas. Esses relatórios devem 
avaliar a utilização de métodos estatísticos de estimação cienti
ficamente fundamentados e bem documentados para estimar a 
«população habitualmente residente», destrinçando-a da popula
ção legal ou registada. O primeiro relatório deve debruçar-se 
igualmente sobre os resultados dos estudos de viabilidade a 
que se refere o artigo 8. o . 

2. Se adequado, os relatórios são acompanhados de propos
tas destinadas a melhorar o quadro normativo comum para o 
desenvolvimento, produção e divulgação das estatísticas euro
peias sobre a população e sobre os acontecimentos demográfi
cos estabelecido pelo presente regulamento.
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Artigo 12. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

O presente regulamento deixa de ser aplicável em 31 de agosto de 2028. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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